
Proc. Administrativo 075/2023

De: Marta S. - GP-DA

Para: GP - Gabinete Presidencial 

Data: 04/04/2023 às 09:49:32

Setores (CC):

GP, GP-DC, GP-DF, GP-DA-SCOM, GP-CJ-PROC3, GP-DA-SLC-PRE

Setores envolvidos:

GP, GP-DA, GP-DC, GP-DF, GP-DA-SCOM, GP-CJ-PROC3, GP-DA-SLC-PRE

Pregão Presencial Locação de Veículos

 

 Considerando a eminência de encerramento do contrato de locação de veículos, sendo que o procedimento de
contratação da aludida empresa é complexo, devendo ser realizado com dilatado período, afim de que não haja
solução de continuidade.

Logo, considerando que toda a fase interna já foi satisfatoriamente realizada, sugeri-se a data de 14 de abril para a
realização da assentada.

Ciência para a Presidência;

Ratificação da Contabilidade e Finanças no que tange a disponibilidade orçamentária e financeira;

Para Assessoria Jurídica, para verificação da legalidade e adequação do procedimento;

Ciência para a equipe de apoio

_

Marta Regina Pereira Dos Santos  

Diretor

Anexos:

cotacao_Aja_locacao.pdf

COTACAO_ALUGUEL_DE_VEICULO_LOCALIZA.pdf

COTACAO_CAMARA_DE_VEREADORES_LOCADORA_DO_VALE.pdf

Cotacao_Endy_locacao.pdf

cotacao_Rent_a_Car.pdf

EDITAL_pregao_presencial_VEICULOS.pdf

etp_aluguel_de_veiculo.pdf

Memorando_Locacao_de_veiculos.pdf

Termo_de_Referenica_veiculos.pdf
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COTAÇÃO DE PREÇO 

EMPRESA: MC LOCADORA PETROLINA LTDA 

CNPJ: 06.890.020/0001-61 

ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL  HONORATO VIANA, N 309, BAIRRO: 
GERCINO COELHO, CEP: 50308-000 

RESPONSÁVEL: CLARISSA MIRELLA SAMPAIO 

CONTATO: (87) 3862-2788 

Constitui objeto para esta cotação a locação de veículos para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Petrolina, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
DIÁRIA 

VAMOR 
MENSAL 

TOTAL 12 
MESES 

1 Veículo tipo 
passeio - motor 
1.6 ou superior, 
com ar 
condicionado, 
direção 
hidráulica, vidro 
e trava elétrica, 
capacidade de 05 
(cinco) lugares, 
sem combustível, 
sem motorista, 
sem limite de 
quilometragem, 
seguro total, 
cinco portas, 
motor flex, com 
revisão e 
manutenção por 
conta  da 
CONTRATADA, 
consertos e 
substituições por 
um período de 
48h, para uso 
permanente do 
Gabinete de 

VOLKSWAGEN 

OBS: NÃO 
IREMOS TER 

TODOS 
BRANCOS SÃO 

DE CORES 
DIFERENTES 

BRANCO, 
PRETO E 
CINZA 

25 265,00 
UND 

4800,00 
UNID 

1.440.000,00 
TOTAL 
DOS 25 

CARROS  
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Petrolina, PE  14/03/2023. 

Vereador e 
Administração, 
ano de fabricação 
não inferior a 
2021, 
considerando o 
mês de 30 (trinta) 
dias. 
Cor: Branco 
 

2 Veículo tipo 
executivo – 
motor 2.8 ou 
superior, cabine 
dupla, 4x2 ou 
superior, ar 
condicionado, 
direção 
hidráulica, vidro 
e trava elétrica, 
capacidade 
05(cinco) 
lugares, seguro 
total, quatro 
portas, diesel, 
com revisão e 
manutenção  por 
conta da 
CONTRATADA, 
consertos e 
substituições por 
um período de 
48horas, para uso 
permanente do 
Gabinete da 
Presidência, ano 
de fabricação não 
inferior a 2021, 
considerando o 
mês de 30 (trinta) 
dias. 

CHEVROLET 1 620,00 9500,00 114.000,00 
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1. DO OBJETO: 

 

 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA - PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 11.473.675/0001-74, através da Comissão de 

Licitação, constituída conforme disposto Portaria n.º 012/2022 de 23 de novembro de 

2022, torna público que fará realizar às 14 horas do dia 14 de abril de 2023, horário de 

Brasília, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei nº 10.520/02, pelas Leis 

Complementares nº 123/06, 124/2014, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, e por este 

Edital, destinado à, aquisição dos itens, conforme segue: 

 

 

1.1 O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por objeto a contratação de empresa para 

a prestação de serviços de locação de veículos leves e utilitários para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Petrolina, conforme as especificações descritas no 

ANEXO I deste Edital. 

1.2 O valor anual total máximo por 25 (vinte e cinco) Veículos tipo passeio, item 1 do 

MEMORIAL DESCRITIVO (anexo 1) é de 1.440.000,00 (um milhão e quatrocentos 

e quarenta mil reais). 

1.3 O valor anual total máximo por 1 (um) Veículo tipo executivo, item 2 do 

MEMORIAL DESCRITIVO (anexo 1) é de 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil 

reais). 

1.4 O VALOR GLOBAL ANUAL TOTAL estimado da contratação é de R$ 
1.656.000,00 (um milhão e seiscentos e cinquenta e seis mil reais). 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 003/2023 
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2. DA RETIRADA DO EDITAL 

3. DO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S) 

4. DOS PRAZOS 

 

2.1 Far-se-á de 2ª a 6ª feira, na sala da Diretoria/Licitações, pavimento inferior, no 

horário das 07:00h às 13:00h na sede da Câmara de Vereadores de Petrolina – PE, sito à 

Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, TEL: (87)3862-9265/ (87)9 9956-0376,- Petrolina 

– PE / CEP: 56304-200, ou através do e-mail: licitacaocamarapetrolina@gmail.com, 

sem ônus. 

 

3.1 Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos 

termos do Edital deverão ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito e endereçados 

a Diretoria/Licitações aos cuidados da Pregoeira, em até 02 (dois) dias, antecedendo a 

data definida para a abertura da sessão; 

3.2 Impugnações ao ato convocatório deverá ser dirigida à Presidência da Câmara de 

Vereadores, aos cuidados do Pregoeira, obrigatoriamente via Setor de Protocolo, 

acompanhada da comprovação de cópias autenticadas, do ato constitutivo do 

outorgante, do instrumento de procuração e do documento de identificação do 

outorgado, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data da sessão pública de 

abertura. 

3.3 Outras informações pelo telefone: (87)3862-9265/ (87)9 9956-0376 ou por e-mail: 

licitacaocamarapetrolina@gmail.com. 

 

4.1 Os prazos do objeto ora licitado começarão a fluir da data da assinatura do contrato;  

4.2  O Prazo de entrega dos bens será de, no máximo, 5 (cinco) dias corridos, contados 

a partir do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO pela contratada.  

4.3 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em caráter 

excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito, 

com antecedência mínima de 01 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento 
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5. DO PAGAMENTO 

6. DA VALIDADE DA PROPOSTA - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

comprobatório do alegado pela Contratada.  

4.4 Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte endereço: 

Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, Petrolina – PE / CEP: 56304-20, TEL: (87)3862-

9265/ (87)9 9956-0376, e-mail: licitacaocamarapetrolina@gmail.com. 

4.5  Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente 

ou indevidamente fundamentados. A aceitação da justificativa ficará a critério do 

Contratante. 

 

5.1 O pagamento será realizado com o envio da nota fiscal dos bens que foram 

solicitados, através de transferência bancária em conta corrente da empresa contratada, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

5.2 Após o envio da nota fiscal serão realizados os procedimentos legais cabíveis de 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta 

de Preços e demais documentos inerentes ao Processo. 

 

6.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados 

da data limite para apresentação das propostas nesta licitação, sendo considerado 

automaticamente prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o término do 

processamento desta licitação. 

6.2 Adotar-se-á como critério de aceitabilidade o do menor preço global. 

6.3 O preço final deverá incluir todas as despesas referentes ao frete, aos tributos e aos 

demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato. 

6.4 A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, custos 

unitários e totais e, se possível, outras referências que bem identifique o produto cotado.  

6.5  Poderá ser exigido dos PROPONENTES a apresentação de folders, prospectos, 

catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, contendo especificações claras e 

detalhadas dos materiais em aquisição. 
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7. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

8. DA PARTICIPAÇÃO 

9. DO CREDENCIAMENTO 

6.6 O fornecedor deverá efetuar os consertos e/ou substituições que se fizerem 

necessários durante o período da garantia. 

 

 

7.1 Os produtos e ou serviços, objeto desta licitação, serão adquiridos com   recursos 

provisionados nas contas do exercício do ano de 2023. 

 

Órgão: Câmara de Vereadores de Petrolina 

Projeto Atividade: 10001005.0103131008.008 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Fonte: 013 

 

8.1 Poderão participar da presente licitação, empresas legalmente constituídas, que 

satisfaçam as condições do presente Edital de Pregão Presencial N° 003/2023; 

8.2 As empresas deverão participar isoladamente, não se permitindo consórcios; 

8.3 Não poderá participar empresa que tenha sido declarada inidônea, ou que esteja 

cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com Administração Pública; 

8.4 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições 

prescritas neste Edital e em seus anexos. 

 

9.1 Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

9.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentando, cópias 

autenticadas do Ato Constitutivo/Contrato Social e da cédula de identidade, ou de outro 

documento reconhecido legalmente, que o identifique; 

9.3 O Licitante, se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente 

credenciado, através de declaração ou instrumento procuratório, com firma reconhecida 

em cartório, acompanhado de cópias autenticadas da cédula de identidade do 
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10. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Outorgado e do Ato Constitutivo do Outorgante, conferindo poderes para formulação 

de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

9.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante; 

9.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a 

INABILITAÇÃO, nem a DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante; 

9.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de 

participar da fase de competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente 

sobre os atos da Administração, decaindo, em consequência, do direito de interpor 

recurso, inclusive para exercer o direito de favorecimento instituído pela LC 123/06, às 

ME's e EPP's; 

9.7 A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela 

LC 123/06, deverá apresentar cópia da Certidão Simplificada expedida pela Junta 

Comercial do Estado da jurisdição competente, tanto para licitante com representante ou 

não. 

9.8 Declarar que, o (s) sócio(s) e/ou proprietário (a) da empresa não são pessoas ligadas 

a integrantes do poder Público Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 

Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até 

o segundo grau, ainda, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

9.9 Far-se-á o credenciamento, antecedendo a abertura dos envelopes, devendo a 

documentação pertinente, ser envelopada em separado dos demais documentos ou 

entregue em mão. 

 

10.1 Deverão ser entregues 02 envelopes separados, indevassáveis, lacrados em seus 

fechos, cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação, como 

segue: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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11. DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

12. DA SOBRESCRIÇÃO DO ENVELOPE N° 01 

Sr (a). Pregoeiro (a) 

Empresa: 

Referente ao Edital de Pregão Presencial N°003/2023 

Abertura às 14 horas do dia 14 de abril de 2023 

Câmara de Vereadores de Petrolina – PE, sito à Praça Santos Dumont, s/n° - Centro 

PROPOSTA 

13. DA PROPOSTA 

  

11.1  Os envelopes: n° 01 - Proposta e n° 02 - Documentação de Habilitação poderão ser     

entregues na Diretoria/Licitações, na sede da Câmara de Vereadores de Petrolina – PE, 

sito à Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, até às 13 horas do dia 14/04/2023, em caso de 

não participação da assentada de abertura do certame. 

11.2  Poderão também, sê-los remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou 

despachados por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em 

que a Câmara de Vereadores não se responsabilizará por extravio ou atraso; 

11.3  Podem ainda, ser entregues pessoalmente a Pregoeira ou para um Membro da 

Equipe de Apoio, até a hora e dia marcado para abertura dos envelopes, não sendo 

admitida qualquer tolerância após o horário estabelecido para o início do certame. 

 

 

13.1 Ser formulada de preferência em papel timbrado da empresa, apresentada em uma 

via, constando o nome, endereço completo, e-mail, telefone(s) e carimbado com a 

Razão Social. 

13.2 Ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem 

entrelinhas; 

13.3 Conter a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo- se 
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14. DA SOBRESCRIÇÃO DO ENVELOPE N° 02 

Sr (a). Pregoeiro (a) 

Empresa: 

Referente ao Edital de Pregão Presencial N° 003/2023 

Abertura às 14 horas do dia 14 de abril de 2023 

Câmara de Vereadores de Petrolina – PE, sito à Praça Santos Dumont, s/n° - Centro  

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

15. DA HABILITAÇÃO 

constar a qualificação do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e ou 

Procurador); 

13.4 Estar com todas as vias rubricadas e a última assinada em seu desfecho, pelo 

signatário da autora;  

13.5 Ter validade de no mínimo 30 dias; 

13.6 Os produtos deverão ser cotados individualmente, com as especificações 

necessárias para facilitar sua identificação com os requisitos constantes do Edital; 

13.7 Os preços deverão ser cotados, em moeda nacional, com duas casas decimais 

depois da vírgula e, já deverão estar incluídos toda incidência de impostos, transportes, 

custos diretos e indiretos relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros 

custos decorrentes ou que venham a serem devidos em razão do objeto deste Edital; 

13.8 Estar acompanhada: 

13.8.1 Da Declaração de que correrão por conta, quaisquer outras despesas não 

incluídas na cotação do(s) preço(s) do(s) serviço(s) licitado(s); 

13.8.2 Da Declaração que aceitam as condições impostas por este edital e que 

submetem se ao disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

 

 

15.1 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

15.1.1 A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído 

pela LC 123/06, deverá apresentar cópia da Certidão Simplificada expedida pela Junta 
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Comercial do Estado da jurisdição competente. 

15.1.2 Da Declaração que os produtos a serem entregues ficarão sob a inteira 

responsabilidade, até a entrega definitiva; que cumprem plenamente as condições 

estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 

4º da Lei 10.520/02; de que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos 

termos do art. 3º da LC 123/2006 e que não está inserida nas excludentes hipóteses do § 

4º do artigo em comento, para fins do exercício do direito de favorecimento; 

 

15.2 DA REGULARIDADE FISCAL: 

15.2.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 

15.2.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (CONJUNTA); 

15.2.3 Prova de regularidade com a fazenda Estadual 

15.2.4 Prova de Regularidade com FGTS; 

15.2.5 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

15.2.6 Alvará de funcionamento da sede da proponente do ano corrente; 

15.2.7 Contrato Social e alterações se houver (caso tenha sido apresentado no 

credenciamento, não se faz necessário na regularidade fiscal); 

15.2.8 Cópia do cartão CNPJ constando atividade pertinente ao objeto licitado 

15.2.9 Certidão negativa de falência e concordata; 

15.2.10 Declaração de fatos impeditivos 

15.2.11 Declaração Concordância com as Condições do Edital 

15.2.12 Declaração Conforme Art. 27, Inc. V, Lei 8.666/93 

15.2.13 Declaração de inexistência de parentesco com integrantes do poder municipal 

 

15.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.3.1 Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução 

satisfatória de serviços ou fornecimento similares do   objeto desta licitação em 

quantitativo igual ou maior. 
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NOTAS 

 

1. A certidão que não contar com validade expressa serão considerados válidas por 

30 dias, contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet. 

2. Todas as cópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet; 

3. Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope nº 02; 

preferencialmente dispostos ordenadamente, numerados sequencialmente e rubricados 

pelo Licitante;  

 

16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 - Dispõe a jurisprudência do TCU que nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, pode exigir capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, 

ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 da Lei 8666/1.993, como dado objetivo 

de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 

garantia do contrato. Considerando a disposição, será exigida da Contratada a prestação 

de GARANTIA, de 1% (um por cento) do preço global contratado, como condição para a 

assinatura do contrato.  

16.2 - A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO.  

16.3 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) os prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à 

Contratada; c) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada.  

16.4 - Caso o valor ou prazo da garantia seja insuficiente para garantir o presente 

CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 

quantos forem necessários até o término da vigência do CONTRATO.  

16.5 - Caso o valor ou prazo da garantia seja insuficiente para garantir o presente 

CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 

quantos forem necessários até o término da vigência do CONTRATO.  

16.6 - Sempre que o valor contratual for reajustado, deverá haver o complemento da 
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garantia, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da vigência do reajustamento.  

16.7 - No caso da seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a contratada 

deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes antes do vencimento da 

apólice, independente de notificação, sob pena de ser caracterizado inadimplemento 

contratual.  

16.7.1 - A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída à 

Contratada após o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja imposição de 

multas contratuais, ou no caso de rescisão negociada do contrato, após o término da 

vigência do presente CONTRATO.  

16.8 - A garantia prestada pelo contratado será devolvida, mediante requerimento do 

contratado à CÂMARA, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

encerramento do contrato 

 

 

 

17.1 Será (ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de 

Preço(s), que deverá (ão) estar em conformidade com as exigências do presente edital, 

ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem 

valores sucessivos e superiores até o limite de 10%, relativamente à de menor preço; 

17.1.1 A proposta inicial deverá iniciar com o desconto de 2% do valor estimado para a 

contratação; 

17.2 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais 

e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

17.3 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 

do vencedor; 

17.4 Casos duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances; 

17.5 Considerar-se-á vencedor o Licitante que apresentar a proposta mais vantajosa, de 

17. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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acordo com as especificações do edital e ofertar o menor preço por item, para tanto o 

preço de cada item não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido; 

17.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a 

palavra ao Licitante, na ordem decrescente dos preços; 

17.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 

17.8 Dos lances ofertados não caberão retratação; 

17.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo Licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

17.10 Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do Licitante com o 

menor preço ofertado, para efeito de aplicação do direito de preferência à ME e EPP; 

17.11 Se, a proposta com menor preço cotado pertencer a ME ou EPP, será, sem meras 

formalidades, adjudicado a seu favor, o objeto licitado; 

17.11.1 Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, 

dependendo da forma de julgamento, não seja de ME ou EPP, e havendo proposta(s) 

apresentada(s) por ME ou EPP com valor igual ou superior até 5% do menor preço 

cotado, caracterizada(s) pelo empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  

17.11.2  Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) de ME ou EPP, 

dispondo-a(s) pela ordem crescente de classificação, para efeito do exercício do direito 

de preferência, previsto no Inciso I do art. 45 da LC 123/2006; 

17.11.3 Para efeito do desempate de valor (es) cotado(s) com equivalência, se houver, 

utilizar-se-á o critério de sorteio, para identificação do melhor preço cotado e a 

colocação da ME ou EPP na escala de classificação para exercer o direito de preferência, 

nos termos dispostos no § 2º, IV do art. 45 da Lei 8.666/93 e no Inciso III do art. 45 da 

LC 123/2006, respectivamente; 

17.11.4 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de 

preferência e esta deliberar pela apresentação de nova proposta com preço inferior ao 

menor, até então, cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, ficando em 

consequência, encerrada a fase de competição; 

17.11.5 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de 

preferência, e esta deliberar pela não apresentação de nova proposta com preço inferior 
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ao menor, até então, cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME ou EPP melhor 

classificada, e assim sucessivamente, até a que satisfaça os requisitos requeridos, 

observando-se o limite das classificadas; 

17.11.6 Se nenhuma ME ou EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que 

exercer não atender as exigências edilícias, a empresa que apresentou a melhor proposta, 

independente de se enquadrar ou não como ME ou EPP, será julgada a vencedora da 

licitação; 

17.12 Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta 

inicial de menor preço e o valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto 

licitado; 

17.13 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor 

não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua 

aceitabilidade, procedendo ao julgamento da habilitação, e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção de 

recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seus anexos; 

17.14 Sendo considerada aceitável a proposta do Licitante que apresentou o menor 

preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, 

para verificação do atendimento das condições de habilitação; 

17.15 Em caso de o Licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro o 

inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos Licitantes, na ordem 

de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo o respectivo Licitante declarado vencedor;  

17.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá 

negociar com o Licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor; 

17.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o 

vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos Licitantes para que manifestem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e 

motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do Licitante, 

registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
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18. DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

registro de que todos os demais Licitantes ficaram intimados para, querendo, se 

manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 dias, após o término do prazo do 

recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo; 

17.18 A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública 

caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer; 

17.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 

para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições 

do item acima; 

17.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio 

e por todos os Licitantes presentes; 

17.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 

para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes 

presentes; 

17.22 A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de 

suspender a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises 

indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, 

condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, 

à conclusão dos serviços. 

 

18.1 A adjudicação se dará observando-se as condições prescritas no presente Edital e os 

critérios abaixo relacionados: 

18.1.1 Considerar-se-á vencedor o Licitante que apresentar a proposta mais vantajosa, de 

acordo com as especificações do edital e ofertar o Menor Preço Global. 

18.1.2 Os Preços cotados, depois de negociados, serão IRREAJUSTÁVEIS e as 

Propostas, depois de abertas, IRRENUNCIÁVEIS; 

18.1.3 Os erros de soma ou de multiplicação, em consequência o resultado do valor 

apurado, e outros que, não desfigurem a validade jurídica, eventualmente configurados 

na(s) Proposta(s) de Preço(s) do(s) Licitante(s), poderão ser devidamente corrigidos, não 
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19. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

20. DO DIREITO AO RECURSO 

se constituindo, de forma alguma, motivo para a desclassificação da Proposta; 

18.1.4 Na hipótese de todas as propostas forem desclassificadas, fica facultada à 

Comissão a aplicação das disposições do Art. 48 da Lei de Licitações. 

 

19.1 Será(ão) inabilitado(s) o(s) Licitante(s) que não fornecer (em) todos os documentos 

exigidos ou se estiverem ilegalmente formalizados ou com vigência expirada, exceção 

feita às certidões pertinentes a regularidade fiscal de ME e/ou EPP; 

19.2 À ME ou EPP, que apresentar certidão de regularidade fiscal revelando qualquer 

restrição, fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, a contar da data da notificação declarando-a 

vencedora, para sanar a(s) falha(s) apontada(s); 

19.3 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando 

facultado à Comissão, convocar a ME ou EPP remanescente mais bem classificada, se 

houver, observando-se a ordem e o limite de classificação; 

19.4 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos habilitatórios e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação; 

19.5 Na hipótese de todos os Licitantes serem inabilitados, fica facultado à Comissão a 

aplicação das disposições do Art. 48 da Lei de Licitações. 

 

20.1. Tendo o Licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, 

contará com o prazo de 03 dias consecutivos para apresentação das razões de recurso, 

ressaltando que o horário de funcionamento é das 07 horas às 13:00 horas. 

20.2. Os demais licitantes, inclusive os ausentes, consideram-se intimados na Sessão 

Pública acima referida, terão o prazo de 03 dias consecutivos para apresentarem as 

contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente; 
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21. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) VENCEDOR (ES) 

22. DA(S) AUTORIZAÇÃO (ÕES) DE FORNECIMENTO 

20.3. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, podendo ser enviada 

através do e-mail licitacaocamarapetrolina@gmail.com, sendo ratificado com protocolo 

físico devidamente assinado pelo representante legal da empresa licitante, protocolado 

tempestivamente no Setor de Protocolo Geral (Presidência), no horário das 08 às 13 

horas. 

20.4. A manifestação na Sessão Pública e a motivação no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade do recurso; 

20.5. O recurso será endereçado à Presidência da Câmara, via Setor de Protocolo, aos 

cuidados do Pregoeiro, que o encaminhará ao Presidente da Mesa Diretora, devidamente 

informado para apreciação e decisão, no prazo de até   05 dias; 

20.6. O recurso administrativo encaminhado através de e-mail, somente será analisado e 

atendido posteriormente a recepção da via original acompanhada do documento 

comprovando a outorga de poderes ao signatário e da fotocópia do documento de 

identidade do outorgado; 

20.7. A Impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida à Presidência da Câmara de 

Vereadores, aos cuidados do Pregoeiro, obrigatoriamente via Setor de Protocolo, 

acompanhada da comprovação de cópias autenticadas, do ato constitutivo do outorgante, 

do instrumento de procuração e do documento de identificação do outorgado, com 

antecedência de até 05 (cinco) dias úteis da data da sessão pública de abertura. 

 

21.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, seu anexo e do Contrato 

decorrente; 

21.2 Assinar o contrato no prazo de até 05 dias úteis após notificação; 

21.3 Prestar garantia do produto fornecido contra defeitos de fabricação e ou causados 

no transporte para entrega. 

 

22.1 Após a homologação do resultado, será emitida Autorização de Fornecimento e 

encaminhada ao(s) Licitante(s) vencedor(es); 
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23. DO DIREITO DE RESERVA 

22.2 Caso o Licitante vencedor recuse-se, injustificadamente, de recebê-la, o Licitante 

subsequente na ordem de classificação, será notificado para fazê-lo nas condições por ele 

proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de 

habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

 

23.1 A Câmara de Vereadores de Petrolina, reserva-se do direito, conforme legislação 

vigente de adquirir parte ou todos os produtos licitados, bem como revogar a licitação 

pertinente, sem que caiba ao(s) Proponente(s) indenização de qualquer espécie; 

23.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, para posterior verificação da qualidade 

e consequente aceitação; 

23.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua 

plenitude, as especificações do Anexo, após notificação, será(ão), prontamente 

colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante.  

 

 

 

24.1. O fornecedor deverá efetuar os consertos e/ou substituições que se fizerem 

necessários durante toda a vigência do contrato. 

24.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa 

ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

24.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 

24. DAS PENALIDADES 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

24.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar 

documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo 

estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua 

Proposta Comercial e das demais sanções previstas em lei, o Câmara se reserva ao 

direito de convocar outro licitante observada a ordem e o limite de classificação e o 

direito de preferência para ME ou EPP, e assim sucessivamente, hipótese em que o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para obtenção de preço menor. 

24.5 O prazo para entrega do objeto previsto na Cláusula Quarta desse Edital será de 

no máximo 5 (cinco) dias corridos. 

24.6 Quanto à garantia, os contratos administrativos regulam-se pelas cláusulas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, com observância em todos os 

casos da Lei 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

25.1 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os 

Licitantes farão constar em sua documentação: endereço, telefone e e-mail, bem como o 

nome da pessoa indicada para contatos; 

25.2 No interesse da Câmara de Vereadores, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 

8.666/93.  

 25.3. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Memorial Descritivo; 

ANEXO II - Minuta de Contrato; 

ANEXO III - Modelo – Declaração: inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; não 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

ANEXO IV - Modelo – Proposta de Preço; 
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ANEXO V- Modelo – Credenciamento do Representante da Empresa; 

ANEXO VI - Modelo - Declaração de inexistência de trabalho infantil; 

ANEXO VII – Modelo - Declaração de inexistência de fatos Impeditivos da Habilitação 

ANEXO VIII - Modelo - Declaração de Concordância com as Condições Estabelecidas no 

Edital; 

ANEXO IX – Modelo – Inexistência de parentesco 

 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Petrolina, Pernambuco, Brasil, para as ações que 

porventura decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do 

Licitante. 

 

 

Petrolina, Pernambuco 

 
Rita de Cássia Gomes Correia 

Presidente da Câmara de Vereadores de Petrolina 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

26. DO FORO 
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ANEXO I 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos leves 
e utilitários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Petrolina, consoante 
especificações abaixo: 
 

1 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD 
1 Veículo tipo passeio - motor 1.6 ou superior, com ar condicionado, 

direção hidráulica, vidro e trava elétrica, capacidade de 05 (cinco) 
lugares, sem combustível, sem motorista, sem limite de 
quilometragem, seguro total, cinco portas, motor flex, com revisão e 
manutenção por conta da CONTRATADA, consertos e substituições 
por um período de 48h, para uso permanente do Gabinete de 
Vereador e Administração, ano de fabricação não inferior a 2022, 
considerando o mês de 30 (trinta) dias. 
Cor: Branco 
 

25 

2 Veículo tipo executivo – motor 2.8 ou superior, cabine dupla, 4x2 ou 
superior, ar condicionado, direção hidráulica, vidro e trava elétrica, 
capacidade 05(cinco) lugares, seguro total, quatro portas, diesel, com 
revisão e manutenção por conta da CONTRATADA, consertos e 
substituições por um período de 48horas, para uso permanente do Gabinete 
da Presidência, ano de fabricação não inferior a 2022, considerando o mês 
de 30 (trinta) dias 

1 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
4.1. Os veículos irão circular no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Petrolina-PE e Juazeiro-BA. 
4.1.1. Os veiculos deverão ser de frota própria do Contratado, não podendo haver a 
sublocação de frota; 
4.2. Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente 
estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da 
assinatura do contrato.  
4.3. Os veículos ficarão à disposição da Câmara Municipal em tempo integral, ou seja, 24 
(vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato. 
4.3.1. A contratada deverá ter escritório no Município, devendo este estar regularmente 
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instalado no prazo estabelecido de entrega dos veículos (item 4.2) 
4.4. Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
4.5. Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal.  
4.6. No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada 
deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus adicional para a Câmara Municipal, 
pelo período que for necessário.  
4.7. Os veículos serão inspecionados pelo fiscal responsável, após assinatura do contrato e 
será emitido um Laudo de aptidão para prestação dos serviços e este integrará o respectivo 
contrato.  
4.8. Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, subscrito 
pelas partes;  
4.9. Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços 
de que trata o item acima, a contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veículo 
nas dependências da Câmara Municipal da qual o mesmo está vinculado.  
4.9.1 Em hipótese de dano ao veículo e dano a terceiros, comprovada a culpa do condutor do 
veículo locado, este se responsabilizará pelo ressarcimento. 
4.10. No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a contratada obriga-se a deixar outro 
veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;  
4.11. Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, 
se houver, ficará por conta da contratada, excetuando a possibilidade de negligência 
comprovada do motorista, tornando de responsabilidade do gabinete ao qual o veículo esta 
vinculado;  
4.12. A contratada se obriga a credenciar prepostos para representá-la, permanentemente, 
junto a Câmara Municipal, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à 
execução do contrato;  
4.13. A Câmara Municipal, reserva-se o direito de efetuar sempre que for necessário, para 
verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da contratada a substituição 
imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
4.14. A Contratada se obriga a apresentar os veículos em até 05(cinco) dias, após a 
solicitação. 
4.15. Em caso de prorrogação contratual, fica obrigada a contratada a substituir os veículos 
para que estes nunca sejam de fabrição superior a 01 (um) ano; 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º X /2023 (1DOC) 

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2023 

CONTRATO N° X/2023 

 

Por este instrumento de contrato Administrativo, que assinam entre si, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE PETROLINA, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ - Ministério da Fazenda sob o Nº 11.473.675/0001-74, com sede à Praça Dumont, s/nº, 

Centro, Petrolina, PE, CEP 56.304-200. Neste ato representado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Petrolina, Sr. Aerolande Amós da Cruz, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 

105.685.794-37, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa, e de outro lado a empresa _ , rua: ___,         

, , cidade de _____  ,___________,    

inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº  , representada   pelo   seu   

diretor   o   Sr. brasileiro, ______, residente e domiciliado 

nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n°   ___     E CPF n° ________, 

doravante denominado CONTRATADO, tem entre si, como justo e contratado o que segue 

abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos leves e 

utilitários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Petrolina, consoante 

especificações abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

QTD MARCA VALOR 
DIÁRIA 

VALOR 
MENSAL 

TOTAL 
12 

MESES 
1 Veículo tipo passeio - 

motor 1.6 ou superior, 
25     
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com ar condicionado, 
direção hidráulica, 
vidro e trava elétrica, 
capacidade de 05 
(cinco) lugares, sem 
combustível, sem 
motorista, sem limite 
de quilometragem, 
seguro total, cinco 
portas, motor flex, 
com revisão e 
manutenção por conta  
da CONTRATADA, 
consertos e 
substituições por um 
período de 48h, para 
uso permanente do 
Gabinete de Vereador 
e Administração, ano 
de fabricação não 
inferior a 2022, 
considerando o mês 
de 30 (trinta) dias. 
Cor: Branco 
 

2 Veículo tipo executivo 
– motor 2.8 ou superior, 
cabine dupla, 4x2 ou 
superior, ar 
condicionado, direção 
hidráulica, vidro e trava 
elétrica, capacidade 
05(cinco) lugares, 
seguro total, quatro 
portas, diesel, com 
revisão e manutenção 
por conta da 
CONTRATADA, 
consertos e substituições 
por um período de 
48horas, para uso 
permanente do Gabinete 
da Presidência, ano de 
fabricação não inferior a 
2022, considerando o 
mês de 30 (trinta) dias 

1     
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1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
1.2.1. Os veículos irão circular no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Petrolina-PE e Juazeiro-BA. 
1.2.1.1. Os veiculos deverão ser de frota própria do Contratado, não podendo haver a 
sublocação de frota; 
1.2.2. Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em 
excelente estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos 
veículos antes da assinatura do contrato.  
1.2.3. Os veículos ficarão à disposição da Câmara Municipal em tempo integral, ou seja, 24 
(vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato. 
1.2.3.1. A contratada deverá ter escritório no Município, devendo este estar regularmente 
instalado no prazo estabelecido de entrega dos veículos (item 4.2) 
1.2.4. Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
1.2.5. Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal.  
1.2.6. No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada 
deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus adicional para a Câmara Municipal, 
pelo período que for necessário.  
1.2.7. Os veículos serão inspecionados pelo fiscal responsável, após assinatura do contrato e 
será emitido um Laudo de aptidão para prestação dos serviços e este integrará o respectivo 
contrato.  
1.2.8. Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, subscrito 
pelas partes;  
1.2.9. Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos 
serviços de que trata o item acima, a contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do 
veículo nas dependências da Câmara Municipal da qual o mesmo está vinculado.  
1.2.9.1 Em hipótese de dano ao veículo e dano a terceiros, comprovada a culpa do condutor 
do veículo locado, este se responsabilizará pelo ressarcimento. 
1.2.10. No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a contratada obriga-se a deixar 
outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;  
1.2.11. Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, 
se houver, ficará por conta da contratada, excetuando a possibilidade de negligência 
comprovada do motorista, tornando de responsabilidade do gabinete ao qual o veículo esta 
vinculado;  
1.2.12. A contratada se obriga a credenciar prepostos para representá-la, permanentemente, 
junto a Câmara Municipal, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à 
execução do contrato;  
1.2.13. A Câmara Municipal, reserva-se o direito de efetuar sempre que for necessário, para 
verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da contratada a substituição 
imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
1.2.14. A Contratada se obriga a apresentar os veículos em até 05(cinco) dias, após a 
solicitação. 
1.2.15. Em caso de prorrogação contratual, fica obrigada a contratada a substituir os veículos 
para que estes nunca sejam de fabrição superior a 01 (um) ano; 
. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão nº 003/2023 

de registro de preços nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, e suas 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações, e supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 

pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. - O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura por até 12 (meses), 

contados da assinatura do contrato, podendo ser suprimido ou prorrogado se subsistir saldo 

quantitativo do objeto licitado, ou por interesse da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DAS QUANTIDADES 

5.1- Os preços para os bens contratados são de: R$___________________________ 

5.2- Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses: 

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do 

art. 65, II, "d" e § 5º, da Lei n. 8.666/93; 

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do princípio previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93. 

5.3 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 

e/ou preço de mercado. 

5.4. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
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(tributos, seguros, encargos sociais, etc). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. - O pagamento será efetuado da seguinte forma: 

6.1.1 Em até 30 (trinta) dias da data da entrega da nota fiscal, conforme efetivo cumprimento 

da obrigação. 

6.2. - Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 

pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 

contratada, bem como, se a empresa é optante do "SIMPLES". 

6.2.1. - Em sendo optante do "SIMPLES" o contratado deverá apresentar documento expedido 

pela Receita Federal demonstrando essa condição. 

6.3. - Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra o efetivo Fornecimento do 

objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, excepcionalmente, o pagamento correspondente 

à parte do objeto que, mediante prévia autorização da Administração, for efetivado 

parcialmente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação 

Orçamentária:  

Projeto Atividade: 10001005.0103131008.008 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – outros serviços terceiros de pessoa jurídica 

Fonte: 013 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se 

compromete a: 

a) Disponibilizar informações e endereços na sede da contratada para o efetivo serviço no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) úteis. 

b) solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento próprio, o fornecimento 

das certidões; 
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c) efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula sexta. 

d) averiguar a qualidade dos produtos e notificá-los devolução e/ou troca caso haja 

desconformidade com o objeto e/ou qualidade licitado. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se 

compromete a: 

a) Executar de acordo com o Edital, devendo ser seguidas rigorosamente às especificações 

contidas nas legislações que regulamentam o objeto desta contratação. 

b) - A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todas as obrigações antes e 

durante a execução de quaisquer serviços. 

c) – garantir a qualidade dos produtos e ou serviços; 

d) – assegurar a fiscalização pelo Sr. xxxx de todas as etapas do serviço/entrega e seus 

registros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. - A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela 

Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando o contratado à sua inscrição no Registro 

de Ocorrências da Secretaria de Administração do município e não impede, em razão das 

circunstâncias e a critério da administração do ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, a 

aplicação das seguintes penalidades: 

a) multa de 5% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento,  será 

encaminhada para a dívida ativa do município, visando a sua execução; 

b) Suspensão de, no mínimo 1 (um) ano e, no máximo 2 (dois) anos, do direito de licitar/ 

contratar com a Administração; e 

10.2. Declaração de Inidoneidade. 

10.3. - Expirado o prazo proposto para o fornecimento dos bens, sem que a contratada o 

cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1% (um por cento) 

por dia de atraso, incidente sobre o valor remanescente do contrato. 

10.4. - A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) e será 
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cobrada por compensação financeira dos créditos que o contratado tiver a receber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO 

11.1. - O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante 

notificação expressa, com antecedência mínima de 10(dez) dias da data desejada para o 

encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93. 

11.2. - O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 

11.3. - Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e 

fundamentada da autoridade competente do ÓRGÃO/ENTIDADE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

12.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 

contrato: 

a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da 

Lei n. 8.666/93; 

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 

8666/93; 

c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e 

d) Fiscalizar a execução do ajuste. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

13.2 Considera-se incluso no preço dos serviços para fins de desconto todas as despesas e 

custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

transporte, hospedagem, alimentação, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das 

obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-

se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação 

complementar, durante a vigência deste   instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. - As partes contratantes elegem o foro de Petrolina, Pernambuco, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 

(três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 

CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Petrolina, PE, de de 2023. 

 

 

________________________________ 

ASSINATURA 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _________________________ CPF 

 

2. _________________________CPF 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

  CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

  COMISSÃO DE LICITAÇÕES PREGÃO Nº 003/2023 

 

Nome da Empresa:    

 

Declara, sob as penas da lei, que: Conhecemos e aceitamos as condições do presente 

Edital de Licitação; Não empregam menores, nas formas previstas no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Brasileira; até a presente data inexistem fatos impeditivos 

originados da Administração Pública em qualquer das suas esferas, por descumprimento 

de contratos anteriores; Não está (ão) incluso(s) entre os impedidos de licitar com o 

poder público do Município de Petrolina, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 em 

especial ao disposto no art. 9º. Desta forma requerem sua habilitação no presente 

processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências afins, posteriores 

à data de entrega dos envelopes. 

 

Local: data: / / . 

 

 

ASSINATURA AUTORIZADA 

Nome:   

CPF:   

 

Importante: Carimbar (CNPJ) - ou utilizar papel timbrado
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ANEXO IV 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA – PE 

 

Pregão Presencial n°  /   Processo nº /   

Prezados Senhores: 

 

A empresa  (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° com sede    

à    Rua   (endereço   completo   da    licitante),    por    seu    

representante legal (nome e qualificação do representante legal), para fins de participação   

no procedimento licitatório em epígrafe, e em cumprimento à legislação e regulamentos 

vigentes, pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, vem apresentar sua 

proposta de preço, pelo preço de R$ (                ),incluídos todos os valores para execução do 

objeto da licitação e demais condições descritos no certame em questão, que trata de 

contratação de empresa para o fornecimento de materias de escritório e expediente para a 

Câmara Municipal de Petrolina-PE. 

 

 

O Prazo de validade da presente proposta é de 30 (trinta) dias, contados da data da 
abertura dos envelopes. 
 
DECLARO que nossa proposta está de acordo, e atende a todas as especificações e 
exigências técnicas relacionadas no Anexo I – Memorial Descritivo, e que 
cumpriremos integralmente todos os itens no referido termo. 
 
 
Local, de de . 
 
 

Assinatura do Representante 
Razão Social da Empresa 
Nome Completo do Representante da Empresa 
 
CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA): 
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(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
QTD MARCA VALOR 

DIÁRIA 
 

VALOR 
MENSAL 
 

TOTAL 
12 

MESES 
1 Veículo tipo passeio - 

motor 1.6 ou superior, 
com ar condicionado, 
direção hidráulica, 
vidro e trava elétrica, 
capacidade de 05 
(cinco) lugares, sem 
combustível, sem 
motorista, sem limite 
de quilometragem, 
seguro total, cinco 
portas, motor flex, 
com revisão e 
manutenção por conta 
da CONTRATADA, 
consertos e 
substituições por um 
período de 48h, para 
uso permanente do 
Gabinete de Vereador 
e Administração, ano 
de fabricação não 
inferior a 2021, 
considerando o mês 
de 30 (trinta) dias. 
Cor: Branco 
 

25     

2 Veículo tipo executivo 
– motor 2.8 ou superior, 
cabine dupla, 4x2 ou 
superior, ar 
condicionado, direção 
hidráulica, vidro e trava 
elétrica, capacidade 
05(cinco) lugares, 
seguro total, quatro 
portas, diesel, com 
revisão e manutenção 
por conta da 
CONTRATADA, 
consertos e substituições 

1     
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por um período de 
48horas, para uso 
permanente do Gabinete 
da Presidência, ano de 
fabricação não inferior a 
2021, considerando o 
mês de 30 (trinta) dias 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
4.1. Os veículos irão circular no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Petrolina-PE e Juazeiro-BA. 
4.2. Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente 
estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da 
assinatura do contrato.  
4.3. Os veículos ficarão à disposição da Câmara Municipal em tempo integral, ou seja, 24 
(vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato. 
4.4. Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
4.5. Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal.  
4.6. No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada 
deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus adicional para a Câmara Municipal, 
pelo período que for necessário.  
4.7. Os veículos serão inspecionados pelo fiscal responsável, após assinatura do contrato e 
será emitido um Laudo de aptidão para prestação dos serviços e este integrará o respetivo 
contrato.  
4.8. Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, subscrito 
pelas partes;  
4.9. Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços 
de que trata o item acima, a contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veículo 
nas dependências da Câmara Municipal da qual o mesmo está vinculado.  
4.10. No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a contratada obriga-se a deixar outro 
veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;  
4.11. Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, 
se houver, ficará por conta da contratada;  
4.12. A contratada se obriga a credenciar prepostos para representá-la, permanentemente, 
junto a Câmara Municipal, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à 
execução do contrato;  
4.13. A Câmara Municipal, reserva-se o direito de efetuar sempre que for necessário, para 
verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da contratada a substituição 
imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
4.14. A Contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03(três) dias, após a solicitação. 
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Assinatura do Representante 
 
Razão Social da Empresa 
Nome Completo do Representante da Empresa 
 
CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA): 
(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 075/2023  |  Anexo: FR_TRANSPORTES_HABILITACAO.pdf (46/115)        45/703



 

 

35  

 
 

ANEXO V 

 

Carta de Credenciamento 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

 

O abaixo assinado, ................................................................. carteira de identidade RG 

n.° .................................. e CPF n.º........................ , na qualidade de responsável legal 

pela empresa ........................................................... vem, pela presente, informar que o 

Sr..............................................................., carteira de identidade RG n° ....................... , é 

pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura da documentação e 

proposta de preços, bem como assinar as atas e demais documentos a que se referir a 

licitação em epígrafe. Outorgamos ainda à pessoa mencionada, amplos poderes para 

acordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes à empresa, enfim, 

agir em nome e por conta da própria empresa que representar. Estamos cientes de que 

responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser 

praticados por nossos representantes. 

 

Local, UF,            de de 2023. 

 

 

________________________________ 

ASSINATURA 

 

Obs. A presente deverá ser assinada pelo próprio Sócio-gerente ou Diretores da 

Empresa. 

 

(carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 ) 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 

nº.........................................................., no intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº..............,e do CPF nº ................. , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Brasileira, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: 

emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

 

Cidade - UF, de de    

 

 

 

 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

À Comissão de licitação Referente: 

 

Pregão 003/2023 

 

 

O signatário da presente, em   nome   da   proponente , 

DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos impeditivos da 

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do Artigo 32, 

parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações. 

 

 

Cidade em de de . 

 

 

  _ 

 

 

ASSINATURA AUTORIZADA 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL 

 

 

Referente: Pregão 003/2023 

 

 

O signatário da presente, Senhor(a) , 

representante legalmente constituído da proponente, DECLARA que a mesma recebeu 

do Licitador toda a documentação relativa ao edital em epígrafe, e que concorda e aceita 

todas as condições estabelecidas no mesmo e em seus anexos. 

 

 

Cidade, UF, de de . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA AUTORIZADA 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES 

DO  PODER MUNICIPAL 

 

 

Processo Ref.: 

 

 

A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _________ por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________ portador(a) 

da Carteira de Identidade nº   e do CPF nº _______________, 

DECLARA, que, os sócio(s) e/ou proprietário(a) da empresa não são pessoas ligadas a 

integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores da 

Câmara) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau. 

DECLARA ainda, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

 

 

 

Petrolina, PE, de de 2023. 

 

 

 

 

 

ASSINATURA AUTORIZADA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

 

1. Introdução 
 
Trata o presente de Estudo Técnico Preliminar necessário para assegurar a viabilidade 
da contratação de determinada solução, mensurar os riscos, determinar estratégias, 
fornecer subsídios para a elaboração do Termo de Referência e, bem como, definir um 
plano de sustentação para a solução demandada. 
 
2. Descrição da Necessidade  
 

Trata-se de solicitação de parlamentares e setores administrativos de empresa 
especializada na locação de veículos, com a finalidade de atender as demandas diárias 
da administração e vereadores no exercício de assuntos oficiais da Câmara Municipal de 
Petrolina, para que não haja descontinuidade dos serviços essenciais prestados. 
 
Ao fim, a contratação da solução estipulada tem o objetivo de dar suporte aos trabalhos 
administrativos deste Órgão, de forma a possibilitar o cumprimento ágil e eficiente dos 
trabalhos desenvolvidos. 
 
Sendo necessário os seguintes quantitativos: 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD 
1 Veículo tipo passeio - motor 1.6 ou superior, com ar condicionado, 

direção hidráulica, vidro e trava elétrica, capacidade de 05 (cinco) 
lugares, sem combustível, sem motorista, sem limite de 
quilometragem, seguro total, cinco portas, motor flex, com revisão 
e manutenção por conta  da CONTRATADA, consertos e 
substituições por um período de 48h, para uso permanente do 
Gabinete de Vereador e Administração, ano de fabricação não 
inferior a 2021, considerando o mês de 30 (trinta) dias. 
Cor: Branco 
 

25 

2 Veículo tipo executivo – motor 2.8 ou superior, cabine dupla, 4x2 ou 
superior, ar condicionado, direção hidráulica, vidro e trava elétrica, 
capacidade 05(cinco) lugares, seguro total, quatro portas, diesel, com 
revisão e manutenção por conta da CONTRATADA, consertos e 
substituições por um período de 48horas, para uso permanente do 
Gabinete da Presidência, ano de fabricação não inferior a 2021, 
considerando o mês de 30 (trinta) dias 

1 
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3. Resultado Pretendido com a Demanda 
 
Tem-se em vista que, com a instituição do procedimento, a Câmara Municipal de 
Petrolina visa preservar o caráter ininterrupto das atividades administrativas e 
operacionais, agindo de forma planejada, a fim de prevenir riscos e prejuízos ao Erário, 
ambicionando melhorias de gestão – tais como o aumento do poder de barganha e a 
obtenção de economia de escala. 
 
Pelo exposto até aqui, os resultados pretendidos são:  
a. O atendimento satisfatório da contratação;  
b. O alcance de uma larga racionalização e economia aos gastos públicos;  
c. A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais;  
d. A prevenção de riscos ao Erário; e  
e. O alcance de indicadores para a medição e aperfeiçoamento da gestão. 
 
4. Levantamento das soluções do mercado  
 
Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de 
atender satisfatoriamente os ambientes produtivos que gozam os diversos setores de 
atuação deste Estado – que estão alinhadas aos princípios e regras que regem a 
Administração.  
 
Nossa investigação tem o condão de identificar empreendimentos possíveis de 
aproximar as compras públicas da Administração Municipal às práticas adotadas pelo 
mercado, impondo inovações que se fundamentam no princípio da eficiência, 
imprimindo um uso racional dos recursos públicos.  
 
Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou-se que, em 
matéria de soluções as demandas existentes, a Administração Pública em geral costuma 
adotar ao menos dois modelos para execução deste serviço, são eles:  
 
4.1 Aquisição de Veículos:  No modelo de aquisição de veículos, a Administração 
Pública adquire o veículo e assume todos os custos dele decorrentes, contratando, de 
forma independente, motorista em empresa terceirizada ou designando servidor do 
próprio órgão para a função. É solução adotada em situações específicas como, por 
exemplo, quando o órgão público conta com estrutura de manutenção de veículos ou 
quando a locação não se mostra uma opção viável – à semelhança do que é praticado 
pelas forças de segurança, onde o risco de deterioração dos veículos locados é enorme –, 
ou ainda, quando a localização do órgão torna inviável a adoção de modelo de 
contratação diverso.  
4.2 Locação de Veículos: No modelo de locação de veículos, o serviço consiste na 
disponibilização de veículos por empresa contratada, a qual se responsabiliza pelos 
gastos e manutenções advindas da disponibilização do veículo. Os carros locados 
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podem ou não dispor de franquia mensal. Este é o modelo mais representativo no 
âmbito dos órgãos da Administração Pública. 
 
5. Estimativa do Valor da Contratação 
 
5.1. Conforme cotações em anexo. 
 
6. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  
 
6.1. O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  
6.2. Vamos demonstrar aqui a vantajosidade econômica e operacional para a 
Administração com a contratação por meio de grupo (itens 1 e 2), visando atingir um 
maior ganho de escala, dado ao maior escopo da contratação, resultando em maior 
economia para a Administração.  
 
7. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  
 
7.1. Não há previsão de contratações correlatas e/ou interdependentes com 
esta aquisição.  
 
8. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  
 
8.1 A contratação está alinhada com o planejamento do órgão.  
 
9. Resultados Pretendidos  
 
9.1. Verifica-se nessa forma de contratação que se atingiria um maior ganho de escala, 
dado ao maior escopo da contratação, redundando em maior economia para a 
Administração.  
9.2. Ainda, a opção por agrupamento em grupo com 2 itens a serem adquiridos (itens 1 
e 2) é considerada lícita, desde que possuam mesma natureza e que guardem relação 
entre si, conforme disposto no Acórdão 5.260/2011 - 1ª Câmara, Acórdão 861 /2013 
Plenário, TC006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, de 10/04/2013.  
9.3. Finalizando, diante das peculiares circunstâncias do caso concreto considerou-se 
que a licitação por itens isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração 
pública, mostrando-se adequado, pois, o agrupamento desses itens em grupo único, com 
elementos de mesmas características.  
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10. Providências a serem adotadas 
 
10.1. Não foram identificadas necessidades de adequação do ambiente para execução 
contratual.  
 
11. Justificativa da Viabilidade  
 
11.1. Diante do exposto acima, a equipe de planejamento da contratação entende ser 
VIÁVEL  a contratação da solução demandada conforme as análises acima.  
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MEMO– PRESIDÊNCIA  

 

 

Petrolina, Pernambuco, 10 de março de 2023. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA, 

PERNAMBUCO, cumprindo com as suas obrigações regimentais; 

 

CONSIDERANDO que nos foi noticiado sobre a proximidade de término do contrato 

de locação dos veículos que atendem a essa casa legislativa, estando esse em seu limite 

de prorrogações, com 60 (sessenta) meses de vigência; 

 

CONSIDERANDO que a licitação de locação de veículos demanda uma complexidade 

maior em sua execução, sendo prudente que esta administração execute os atos prévios 

de modo há essa estar aperfeiçoada, dentro do limite de prazo hábil a contratação, sem 

solução de continuidade do serviço. 

 

CONSIDERANDO a presunção de existência de Recursos Orçamentários Próprios 

necessários para a execução do serviço; 

 

Fica AUTORIZADA a realização de procedimento para a contratação de mencionado 

serviço através do modo mais eficaz. 

 

Estando no presente autorizada a aquisição, que os setores da Casa Legislativa 

empreendam os esforços para a execução, seguindo os ditames da legalidade. 

 

Aerolande Amós da Cruz 
Presidente da Câmara de Vereadores de Petrolina 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO  
 
Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista, para 
atender as demandas dos Gabinetes de Vereadores e da Administração da Câmara 
Municipal, conforme informações constantes deste Edital e seus anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
 
O presente processo administrativo de prestação de serviços de locação de veículos 
justifica-se pela necessidade das demandas existentes no atendimento das atividades 
diárias da administração e parlamentares para tratar de assuntos da Câmara Municipal 
de Petrolina. 
Diante dos fatos elencados e para que não haja descontinuidade dos serviços essenciais 
prestados pelo Poder Legislativo necessita-se da locação de veículos para atendimento 
da referida demanda. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS DOS OBJETOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD 
1 Veículo tipo passeio - motor 1.6 ou superior, com ar condicionado, 

direção hidráulica, vidro e trava elétrica, capacidade de 05 (cinco) 
lugares, sem combustível, sem motorista, sem limite de 
quilometragem, seguro total, cinco portas, motor flex, com revisão e 
manutenção por conta  da CONTRATADA, consertos e substituições 
por um período de 48h, para uso permanente do Gabinete de 
Vereador e Administração, ano de fabricação não inferior a 2021, 
considerando o mês de 30 (trinta) dias. 
Cor: Branco 
 

25 

2 Veículo tipo executivo – motor 2.8 ou superior, cabine dupla, 4x2 ou 
superior, ar condicionado, direção hidráulica, vidro e trava elétrica, 
capacidade 05(cinco) lugares, seguro total, quatro portas, diesel, com 
revisão e manutenção por conta da CONTRATADA, consertos e 
substituições por um período de 48horas, para uso permanente do Gabinete 
da Presidência, ano de fabricação não inferior a 2021, considerando o mês 
de 30 (trinta) dias 

1 
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4. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
4.1. Os veículos irão circular no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Petrolina-PE e Juazeiro-BA. 
 4.2. Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em 
excelente estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos 
veículos antes da assinatura do contrato.  
4.3. Os veículos ficarão à disposição da Câmara Municipal em tempo integral, ou seja, 
24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato. 
4.4. Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
4.5. Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração 
Municipal.  
4.6. No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a 
contratada deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou 
superior, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus adicional 
para a Câmara Municipal, pelo período que for necessário.  
4.7. Os veículos serão inspecionados pelo fiscal responsável, após assinatura do 
contrato e será emitido um Laudo de aptidão para prestação dos serviços e este integrará 
o respectivo contrato.  
4.8. Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, 
subscrito pelas partes;  
4.9. Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos 
serviços de que trata o item acima, a contratada, deverá providenciar a retirada e entrega 
do veículo nas dependências da Câmara Municipal da qual o mesmo está vinculado.  
4.10. No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a contratada obriga-se a deixar 
outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;  
4.11. Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da 
franquia, se houver, ficará por conta da contratada;  
4.12. A contratada se obriga a credenciar prepostos para representá-la, 
permanentemente, junto a Câmara Municipal, com a incumbência de resolver todos os 
assuntos relativos à execução do contrato;  
4.13. A Câmara Municipal, reserva-se o direito de efetuar sempre que for necessário, 
para verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da contratada a 
substituição imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
4.14. A Contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03(três) dias, após a 
solicitação. 
 
5. VIGÊNCIA 
 

O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, e 65, da Lei nº 
8.666/93, contados da data indicada no Termo de autorização de início dos serviços. 
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6. PRAZO DE ENTREGA DOS BENS E ADIMPLEMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES 
 
6.1 Forma de Entrega do objeto: As prestações de serviços de locação de veículos, serão 
solicitadas de acordo com as necessidades da Câmara Municipal, devendo estar 
disponíveis no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos. 
6.2. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em caráter 
excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito, 
com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada.  
6.2.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte 
endereço: Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, Petrolina – PE / CEP: 56304-200, 
TEL: (87)3862-9265, e-mail: gabineteaerocruz@gmail.com, 
licitacaocamarapetrolina@gmail.com.  
6.2.2. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente 
ou indevidamente fundamentados. A aceitação da justificativa ficará a critério do 
Contratante. 
 
7. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
  
O certame licitatório será realizado na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei Federal n°10.520/02. 
 
8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 
  
8.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade o do menor preço global. 
8.2. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes ao frete, aos tributos e aos 
demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato. 
8.3. A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, custos 
unitários e totais e, se possível, outras referências que bem identifique o produto cotado.  
8.3.1. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, trinta dias.  
8.4. Poderá ser exigido dos PROPONENTES a apresentação de folderes, prospectos, 
catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, contendo especificações claras e 
detalhadas dos materiais em aquisição, a fim de verificar se este atende às 
especificidades solicitadas neste Termo de Referência.  
 
9. VALOR ESTIMADO  
 

A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do 
ramo compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo, tendo o valor 
médio total estimado em serviços de R$ 1.596.000,00 (um milhão e quinhentos e 
noventa e seis mil reais). 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO PARA PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será imediato com o envio da nota fiscal dos serviços que foram 
solicitados, através de transferência bancária em conta corrente da empresa contratada, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal e certidões de regularidade, de acordo com a quantidade dos serviços 
realizados no período. 
 
11. LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS ITENS  
 
Os veículos deverão ser entregues na sede da Câmara de Vereadores de Petrolina que 
está localizada na Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, Petrolina - PE, 56.304-200. 
 
12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
Órgão: Câmara de Vereadores de Petrolina 

Projeto Atividade: 10001005.0103131008.008 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros de pessoas jurídica 

Fonte: 013 

Petrolina/ PE, 10 de março de 2023 

 
Marta Regina Pereira dos Santos 

Diretora da Câmara 
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  Proc. Administrativo 1- 075/2023

De: Antonio B. - GP-DC

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa 

Data: 04/04/2023 às 10:43:33

 

informamos que há disponibilidade orçamentária para atender o  presente PREGÃO PRESENCIAL  que tem por
objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos leves e utilitários para atender
às necessidades da Câmara Municipal de Petrolina

_

Antonio Carlos Benevides 
CHEFE SETOR CONTABIL
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  Proc. Administrativo 2- 075/2023

De: Ana G. - GP-DF

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa 

Data: 04/04/2023 às 10:46:18

 

Bom dia!

Afirmo que há saldo financeiro para esta contratação.

_

Ana Cristina Coelho Silva Gomes 

chefe setor financeiro
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  Proc. Administrativo 3- 075/2023

De: João S. - GP-CJ-PROC3

Para: GP - Gabinete Presidencial 

Data: 05/04/2023 às 10:44:19

 

Bom dia!

Ciente. Parecer em elaboração!
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Proc. Administrativo 4- 075/2023

De: João S. - GP-CJ-PROC3

Para: GP-DF - Departamento de Finanças 

Data: 09/04/2023 às 14:39:46

Setores envolvidos:

GP, GP-DA, GP-DC, GP-DF, GP-DA-SCOM, GP-CJ-PROC3, GP-DA-SLC-PRE

Pregão Presencial Locação de Veículos

 

Prezados, 

Segue parecer sobre o presente procedimento.

Atenciosamente,

 

Anexos:

Parecer_Pregao_locacao_de_veiculos.pdf
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Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina – PE / CEP: 56304-200 

 

PARECER JURÍDICO  

 

 

 

 

SOLICITANTE: Câmara Municipal de Petrolina 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 075/2023, PREGÃO PRESENCIAL  

ASSUNTO: Consulta sobre os aspectos jurídicos e formais da fase prévia e 

Edital no Processo Licitatório - Modalidade Pregão Presencial nº 003/2023, o 

qual destina-se a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

locação de veículos leves e utilitários para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Petrolina/PE. 

I. DA CONSULTA 

Recebida a solicitação da Câmara Municipal de Petrolina, para 

fins de análise dos aspectos jurídicos e formais da fase prévia e Edital no 

Processo Licitatório - Modalidade Pregão Presencial nº 003/2023, o qual 

destina-se a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação 

de veículos leves e utilitários para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Petrolina/PE. 

 

É o relato do essencial. Passo a análise jurídica. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Nos termos da consulta, o cerne da mesma reside na 

possibilidade de utilização da modalidade Pregão Presencial para a 

contratação do objeto ora mencionado, bem como a análise de sua fase prévia. 

 

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais.  

 

Pregão é a modalidade de licitação regulada pela Lei 10.520/02, cuja ementa: “institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns”. 

 

Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser definidos de maneira objetiva por meio 

do edital, conforme definição presente no § único do art. 1º da Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002: 

 

Artigo 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 

que será regida por esta Lei. 

 

§ único - Consideram - se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado.  
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Portanto, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da 

Legalidade, pois trata-se de contratação de empresa para a prestação de 

serviços de locação de veículos. 

 

A minuta em estudo evidencia a forma de execução de serviços e 

a modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração. 

Constata-se que as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3° estão 

adequadas, conforme consta nos autos do processo. 

 

Quanto ao tipo de licitação encontra-se este, em consonância 

com o estabelecido na Lei de Licitações, segundo o art. 45, § 1º, o qual reza o 

Menor Preço. 

 

Em se tratando da minuta do contrato, que encontra-se junto aos 

autos, no anexo III do Edital, a mesmo cumpre os requisitos básicos dos 

contratos administrativos, elencados no art. 55 da Lei 8.666/93. 

 

Quanto aos demais itens da minuta do Pregão Presencial e 

anexos (Estudo Técnico Preliminar, Memorando, Edital e Cotações), cujo teor 

foi analisado naquilo em que se afigurou necessário, guarda sintonia com as 

normas legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, e em 

consonância com o art. 1 ° da Lei nº 10.520/2002. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, de acordo com as peças colacionadas aos 

autos, aprova esta assessoria jurídica os termos do edital de licitação na 
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modalidade pregão presencial, manifestando-se favorável ao seu 

prosseguimento, reiterando que a presente análise se circunscreve à 

regularidade jurídico-procedimental dos termos do pregão presencial. 

 

É o parecer.  

 

Petrolina/PE, 09 de Abril de 2023. 

 

 

João Paulo de Oliveira e Silva 

Assessor Jurídico 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF61-80EC-FD25-81B3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA (CPF 054.XXX.XXX-60) em 09/04/2023 14:40:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarapetrolina.1doc.com.br/verificacao/EF61-80EC-FD25-81B3
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  Proc. Administrativo 5- 075/2023

De: Marta S. - GP-DA

Para: GP-DA-SLC-PRE - Pregão 

Data: 10/04/2023 às 10:22:54

Setores (CC):

GP-CJ-PROC3, GP-DA-SLC-PRE

 

Considerando as disposições do edital, foram apresentadas as impugnações/esclarecimentos para serem respondidos com a
máxima brevidade.

Atenciosamente

_

Marta Regina Pereira Dos Santos 

Diretor

Anexos:

2_01_ADITIVO_25_CONSOLIDADO.pdf

2_97_CNH_EUGENIO_MODESTO_PROTASIO.pdf

2_98_CNH_DIGITAL_WASHINGTON_MAVIAEL.pdf

2_99___PROCURACAO___WASHINGTON_MAVIAEL_2023_assinado.pdf

Esclarecimentos.pdf
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EMPRESA BRASILEIRA DE LO E TRANSPORTE LTDA

CNPJ/MF: 03.173.828/0001-30

ADITIVO 25

Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, Sr. THIAGO MODESTO PROTÁSIO, brasileiro, empresário, solteiro,

nascido em 18/09/1989, portador do documento profissional de nº 12214 OAB/RN, inscrito no CPF/MF

sob nº 067.513.524-92; e Sr. EUGENIO MODESTO PROTÁSIO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido

em 27/07/1992, portador da CNH de nº 05031086777 DETRAN/RN, inscrito no CPF/MF sob nº

067.513.514-10; ambos residentes e domiciliados na Av. Getúlio Vargas, 544, apto. 2301, Petrópolis,

Natal/RN, CEP 59012-360; únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada EMPRESA

BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA,pessoa jurídica de direito privado com foro jurídico na

cidade de Natal/RN, e sua sede e domicílio na mesma cidade na Av. Engenheiro Roberto Freire, 2284,

Capim Macio, CEP 59078-600, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

Norte sob NIRE 24200304127 por despacho de 24/05/1999, inscrita no CNPJ/MF sob nº

03.173.828/0001-30,e suafilial situada na Rua Visconde de Jequitinhonha, 279,sala 1105. ed. Tancredo

Neves, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 51021-190, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado

de Pernambuco sob NIRE 26902011326 por despacho de 27/10/2020, inscrita no CNPJ/MF sob nº

03.173.828/0005-63; resolvem, de pleno e comum acordo, alterar e consolidar o contrato social e

aditivos da sociedade empresária limitada mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula 1º - DA ENTRADADE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Fica neste ato estabelecido que o sócio Sr. THIAGO MODESTO PROTÁSIO, já acima qualificado, detentor

de 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas, 30 valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando

assim R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), já integralizadas em moeda corrente e legal do país,

transfere por venda o equivalente a 850 (oitocentas e cinquenta) quotas ao valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, totalizando assim R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) dando quitação neste

ato a sócia ora admitida Sra. ANA CARLA PADILHA MODESTO, brasileira, empresária, solteira, nascida

em 27/04/1965, portadora do RG de nº 2.687.788 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob nº 461.764.974-34,

residente e domiciliada na Av. Getúlio Vargas, 544, apto. 2301, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59012-360.

Fica neste ato estabelecido que o sócio Sr. EUGÊNIO MODESTO PROTÁSIO, já acima qualificado,

detentor de 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas, ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalizando assim R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), já integralizadas em moeda corrente e legal

do país, transfere por venda o equivalente a 850 (oitocentas e cinquenta) quotas ao valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando assim R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) dando quitação

neste ato a sócia ora admitida Sra. ANA CARLA PADILHA MODESTO, já acima qualificada.

SS”

À
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Cláusula 28 - DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O capital social, em razão da presente entrada de sócio e transferência de quotas, fica com seu valor
inalterado de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), dividido em 170.000 (cento e setenta mil)

quotas, ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda correntee legai do

país e distribuídas da seguinte forma e proporção:

sócios PERCENTUAL % QUOTAS VALOR/R$

THIAGO MODESTO PROTÁSIO 49,50% 84,150 84.150,00

EUGENIO MODESTO PROTÁSIO 49,50% 84.150 84.150,00

ANA CARLA PADILHA MODESTO 1,00% 1.700 1.700,00

TOTAL GERAL 100,00% 170.000 170.000,00

Cláusula 3º - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato social e aditivos não modificadas pela presente

alteração contratual.

Em decorrência das alterações ocorridas no conteúdo e forma efetivada, o contrato social e aditivos

passamavigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA

CNPJ/ME: 03.173.828/0001-30

Pelo presente instrumento particular, Sr. THIAGO MODESTO PROTÁSIO, brasileiro, empresário, solteiro,

nascido em 18/09/1989, portador do documento profissional de nº 12214 DAB/RN, inscrito no CPF/MF

sob nº 067.513.524-92; e Sr. EUGENIO MODESTO PROTÁSIO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido

em 27/07/1992, portador da CNH de nº 05031086777 DETRAN/RN, inscrito no CPF/MF sob nº

067.513.514-10; e Sra. ANA CARLA PADILHA MODESTO, brasileira, empresária, solteira, nascida em

27/04/1965, portadora do RG de nº 2.687.788 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob nº 461.764.974-34, todos

residentes e domiciliados na Av. Getúlio Vargas, 544, apto. 2301, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59012-360;

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado com fora jurídico na cidade de Natal/RN, e sua

sede e domicílio na mesma cidade na Av. Engenheiro Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-

600, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE

24200304127 por despacho de 24/05/1999, inscrita no CNPJ/MF sobnº 03.173,828/0001-30, e sua filial

situada na Rua Visconde de Jequitinhonha, 279, sala 1105. ed, Tancredo Neves, Boa Viagem, Recife/PE,

CEP 51021-190, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob NIRE

&

1
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26902011326 por despacho de 27/10/2020, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.173.828/0005-63, resolvem,

de pleno e comum acordo, consolidar o contrato social e aditivos da sociedade empresária limitada

mediante as cláusulas seguintes:

Capítulo |
Denominação,Foro, Sede, Objeto & Prazo

Cláusula 12 - A sociedade gira sob a denominação social de EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA, tendo sua matriz com foro jurídico na cidade de Natal/RN, e sua sede e domicílio

na mesma cidade na Av. Engenheiro Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-600, e suafilial com

foro jurídico na cidade de Recife/PE e sua sede e domicílio na mesma cidade na Rua Visconde de

Jequitinhonha, 279, sala 1105. ed, Tancredo Neves, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 51021-190, podendo

abrir e fechar filiais em qualquer parte do país e no exterior, a critério da Administração.

cláusula 2º - O objetivo da sociedade é ode:

e 7711-0/00 Locação de automóveis e ônibus sem motorista;

e 4923-0/02 Locação de automóveis € ônibus com motorista.

Cláusula 3º - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das operações sociais

se deu em 24/05/1999.

Capítulo Il

Capital, Subscrição e Integralização

Cláusula 42 - O capital social é R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) dividido em 170.000 (cento e

setenta mil) quotas, ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

cláusula 52 - As quotas do capital social, já integralizadas pelos
sócios em moeda corrente e legal do país

são distribuídas da seguinte forma e proporção:

sócios PERCENTUAL % QUOTAS VALOR/R$

THIAGO MODESTO PROTÁSIO 49,50% 84.150 84.150,00

EUGÊNIO MODESTO PROTÁSIO 49,50% 84.150 84.150,00

ANA CARLA PADILHA MODESTO 1,00% 1.700 1.700,00

TOTAL GERAL 100,00% 170.000 170.000,00

Capítulo Hi

Divisão das Quotas, Responsabilidade, Administração e Deliberação.

Cláusula 62 - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas pelos

sócios, sob qualquer título ou pretexto a terceiros estranhos
à sociedade, sem o expresso consentimento
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dos sócios por escrito, os quais têm em igualdade de condições e na proporção das quotas de capital de
cada umodireito de preferência ao sócio e terceiros que queira adquiri-las.

Cláusula 72 - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº
10.406/2002.

Cláusula 82 - Os sócios podem designar administradores não sócios (art. 1.061 do CC), para administrar

e/ou defender a prática de atos necessários à consecução dos objetivos sociais na defesa dos bens e
interesses da sociedade.

Cláusula 92 - A administração da sociedade será exercida pelo sócio Sr. EUGENIO MODESTO PROTÁSIO,

já acima qualificado, que desempenhará suas funções de forma isolada em todos os negócios de

exclusivo e absoluto interesse da sociedade, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações sociais da

empresa, e representando a empresa judicial e extrajudicialmente, passiva e ativamente.

81º É vedado ao(s) administrador(es) o uso da sociedade em negócios alheios aos fins sociais, como:

abono, aceite, aval, endosso e outros compromissos em nome da sociedade, em benefício dos sócios,

do administrador ou de terceiros em prejuízo da sociedade.

82º O(s) sócio(s) e/ou administrador(es) que não acatar(em) as restrições contidas no parágrafo

primeiro ficará(ão) individualmente responsável(eis) pelo pagamento do compromisso assumido em

nome da sociedade, sem prejuízo das sanções cabíveis.

83º O(s) sócio(s) e/ou administrador(es) não sócio(s) que participar(em) da administração da sociedade

fará(ao) jus a uma retirada mensal atítulo de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unânime

do(s) sócio(s), cuja importância, de acordo com à legislação do Imposto de Renda, será contabilizada

como despesa de administração da sociedade,

Capítulo IV

Exercício Social, Balanço, Lucros, Perdas e Conselho Fiscal.

Cláusula 102 - O exercício social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro será levantado o balanço

geral com demonstração do resultado do exercício, cujo resultadolíquido apurado será partilhado entre

os sócios da seguinte forma:

a) Havendo lucro ou prejuízo, o valor líquido será distribuído ou suportado entre os sócios na

proporção de suas quotas,

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal. Compete aos sócios decidir sobre os

negócios da sociedade, as deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados segundo

o valor das quotas de capital de cada um, conforme determina o art. 1.010 da Lei nº

10.406/2002. /+
1Doc:  Proc. Administrativo 075/2023  |  Anexo: FR_TRANSPORTES_HABILITACAO.pdf (75/115)        74/703



Página 6 de 8

Parágrafo único - Os sócios poderão optar pela distribuição de lucros intermediários no decorrer do

exercício social, inclusive de forma desigual, baseado em balancete de verificação.

Capítulo V

A Retirada ou Sucessão de Sócios.

cláusula 114 - Na eventualidade de falecimento, interdição, inabilitação ou qualquer outra situação que

implique em dissolução da sociedade, não acarretará a sua dissolução, a qual continuará suas atividades

normais com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato soclal registrada na

Junta Comercial.

61º Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros maiores fica assegurado o direito de

substituí-lo se assim o desejarem.

22 Inexistindo herdeiros malores ou, caso os sucessores não tenham Interesse em ingressar na

sociedade, deverão, na forma dalei e dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do óbito,

manifestar expressamente q interesse de apurarem seus haveres sociais.

532 Por qualquer motivo que seja à saída de sócio da socledade, seja ele fundador, sucessor e/ou

herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial com demonstração de

resultado,a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade

ou dos sócios remanescentes, o valor apurado será pago na forma e condições da cláusula 132.

548 A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas

obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois

primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

Cláusula 122 - O sócio retirante da sociedade tem o dever de comunicar € oferecer por escrito suas

quotas e haveres na sociedade aos sócios remanescentes, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de seu desligamento.

41º Em 30 (trinta) dias da data da comunicação, os sócios remanescentes têm o dever de responder por

escrito ao sócio retirante se têm ou não interesse na compra de seus haveres na sociedade.

52º Havendo interesse dos sócios remanescentes para a compra das quotas do sócio retirante da

sociedade, o valor será apurado e pago na forma e condições fixadas na cláusula 13º deste contrato.

83º Somente com a recusa dos sócios remanescentes (expressa ou tacitamente) da oferta é que as

quotas do sócio retirante podem ser oferecidas à pessoa estranha à sociedade.

84º O sócio não pode ser substituído, no exercício de suas funções, sem O devido consentimento dos

demais sócios, expresso em modificação contratual.
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Cláusula 132 - Indistintamente e para qualquer dos motivos para à saída de sócios da sociedade, os

haveres do sócio retirante serão apurados em balanço geral especial, com a demonstração do resultado

do exercício, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, cujo valor apurado será pago

pela sociedade ou pelo sócio remanescente, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas, com

juros de 1% (um por cento) ao mês, vencendo 2 primeira a 90 (noventa) dias da data da comunicação e

as demais parcelas, nos mesmos dias dos meses seguintes.

Capítulo VI

Dissolução, Desimpedimento e Divergência.

Cláusula 142 - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos eventos previstos no art. 1.033

do Código Civil.
.

Cláusula 152 - O sócio administrador declara que não está condenado em nenhum dos crimes previstos

em lei, em especial nos crimes previstos no 81º do art. 1.011 do Código Civil, que O impeça de exercer

atividades empresariais ou figurar como administrador de sociedade empresária limitada.

Cláusula 162 - As divergências que eventualmente ocorrerem entre Os sócios na interpretação dos

termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei nº

10.406 de 10-01-2002 e supletivamente pela Lei 6.404/76 (lei das S/A).

E por estarem assim justos e contratados, todos assinam o presente instrumento elaborado em via única

para que surtam seus efeitos legais.

Natal/RN, 13/10/2021.

fCAs
IAGO MODESTO PROTÁSIOErizunmo Ps 24

EUGENIO MODESTO PROTÁSIO

Ade
ANACARLA PADILHA MODESTO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e GovernoDigital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANDRE PINHEIRO LOPES, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o nº 6603/0-9, inscrito no CPF nº

02428103490, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF Nº do Registro Nome

02428103490 6603/0-9 ANDRE PINHEIRO LOPES

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2021 18:37 SOB Nº 20210764082.

PROTOCOLO: 210764082 DE 18/10/2021.
cóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107683723. CNPJ DA SEDE: 03173828000130.fai,f Mm NIRE: 24200304127. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/10/2021.

ta) EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO
J UCERN SECRETÁRIO-GERAL

www. redesim.rn.gov.br
ento, se imprésso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

A validade deste docum respectivos códigos de verificaçãoinformando seus
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Empresa Brasileira de Locação e Transporte LTDA. – EPP 
Av. Eng.º Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-600, Natal/RN 

Fone/fax: (84) 4008-2829 e-mail: licitacao@eblt.com.br 
CNPJ: 03.173.828/0001-30 - Insc. Estadual n° 20206501-4 - Insc. Municipal n° 2156622 

 

PROCURAÇÃO 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de mandato, A EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO 

E TRANSPORTES (EPP), Av. Eng.º Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-600, 

Natal/RN, inscrita no CNPJ 03.173.828/0001-30, doravante denominado simplesmente OUTORGANTE, 

neste ato representada por seu Sócio Diretor, Eugênio Modesto Protásio, portador da carteira de 

identidade nº 1.795.439, inscrito no CPF sob o nº, 067.513.514-10, nomeia e constitui como seu bastante 

procurador: WASHINGTON MAVIAEL BATISTA DE MEDEIROS, brasileiro, solteiro, gerente comercial, 

portadora da carteira de identidade n° 2411598, expedida pelo ITEP/RN, inscrita no CPF n° 067.442.604-56, 

com endereço profissional na Av. Roberto Freire, 2284 – Capim Macio, CEP 59078-600, Natal/RN, para 

representar a empresa junto à BEC, SICAF, COMPRASNET, PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, BBMET 

e demais unidades compradoras nas esferas municipais, estaduais e federais, podendo representa-la nas 

realizações de pregões, processos de licitação de qualquer modalidade, tanto eletrônico como presencial, 

podendo requisitar certidões, consultar processos, apresentar propostas, formular lances, interpor recursos, 

contra arrazoar recursos, levantar pendências, regularizar pendências, transigir, realizar diligências, solicitar 

cópias de documentos e declarações, retirar certidões, desistir da interposição de recursos, negociar com 

pregoeiro, assinar atas, assinar credenciamento, assinar declarações, assinar propostas, assinar ata de seção 

públicas, assinar recursos, assinar impugnações, assinar esclarecimentos, assinar propostas de preços, podendo 

ainda, praticar todos e quaisquer atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 

inclusive substabelecer tais poderes aqui conferidos para participar em pregões e todos os seus ritos e tudo mais 

que se faça necessário, sempre representando interesses do OUTORGANTE, ratificando ainda todos os atos até 

o momento praticados. Obrigam-se, ainda a observar toda a legislação aplicável contra as práticas e crimes de 

corrupção, em especial a lei n° 12.846/2013, bem como seu decreto n° 8.420/20185 e todos e quaisquer atos 

normativos e regulamentos pertinentes. O presente mandato terá eficácia até 30 de dezembro de 2023. 

 

Natal, 30 de dezembro de 2022 

 

 
 

________________________________________ 

Eugênio Modesto Protásio 

Diretor 

Ident. n° 1.795.439 ITEP/RN| CPF n° 067.513.514-10 
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Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

IMPUGNAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2023
1 mensagem

EBLT <licitacao@eblt.com.br> 5 de abril de 2023 às 11:50
Para: licitacaocamarapetrolina@gmail.com

Prezados, bom dia!

Vimos por meio deste impugnar o edital referenciado.

Gratos pela atenção dispensada.

Cordialmente,

EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA. - EPP
CNPJ n° 03.173.828/0001-30 
Av. Eng.º Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-600 – Natal/RN

Washington Maviael
Setor de Licitações
Fone/fax: (84) 4008.2829

5 anexos

2.97 - CNH EUGENIO MODESTO PROTASIO.pdf
90K

2.98 - CNH DIGITAL - WASHINGTON MAVIAEL.pdf
287K

2.99_-_PROCURACAO_-_WASHINGTON_MAVIAEL_2023_assinado.pdf
247K

2.01 - ADITIVO 25 - CONSOLIDADO.pdf
2145K

IMPUGNAÇÃO CAMARA DE PETROLINA.pdf
1119K
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Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

CS BRASIL - ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS - 15075 - CÂMARA DE
PETROLINA/PR/003/2023
1 mensagem

Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br> 5 de abril de 2023 às 14:10
Para: "licitacaocamarapetrolina@gmail.com" <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>
Cc: Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>

POR FAVOR, CONFIRMAR RECEBIMENTO PARA ESTE!

 

 

Boa tarde!

Sr(a) pregoeiro(a),

 

A empresa CS Brasil, vem gentilmente solicitar esclarecimentos técnicos;

Desde já agradecemos a atenção!

 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 003/2023

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE VEÍCULO

 

 

 

PARA O ITEM 1:

1. Por gentileza, definir qual a configuração dos veículos desejados. Serão veículos do tipo SEDAN ou do tipo
HATCH?

 

2. São solicitados veículos com motorização mínima 1.6. Serão aceitos veículos com motorização TURBO, cuja
potência seja equivalente ou superior aos veículos com motores 1.6 ASPIRADO? Veículos com motores 1.0
TB e 1.4 TB, por exemplo.

EX:

MARCA MODELO

POTÊNCIA MÁXIMA
(cv)

MOTOR

E G

PEUGEOT 208 ACTIVE 1.6 FLEX 16V 5P AUT. 120 113 1.6

CITROEN C3 FEEL 1.6 FLEX 16V 5P MEC. 120 113 1.6
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Licitação Pública

+55 11 2377-8068

 

www.csbrasilservicos.com.br

HYUNDAI HB20 Comfort 1.0 TB Flex 12V Mec 120 120 1.0 TB

GM - CHEVROLET ONIX HATCH 1.0 12V TB FLEX 5P AUT. 116 116 1.0 TB

VOLKSWAGEN Polo Highline TSI 1.0 Flex 12V Aut. 116 109 1.0 TB

VOLKSWAGEN Polo GTS 1.4 TSI 16V Flex 150 150 1.4 TB

HYUNDAI HB20S COMFORT 1.0 TB FLEX 12V AUT. 120 120 1.0 TB

GM - CHEVROLET ONIX SEDAN PLUS 1.0 12V TB FLEX AUT. 116 116 1.0 TB

NISSAN VERSA SENSE 1.6 16V FLEX MEC. 114 114 1.6

VOLKSWAGEN VIRTUS TSI 1.0 FLEX 12V 4P MEC. 116 109 1.0 TB

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

AVISO
LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas endereçadas e
contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou retransmissão
destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato o material a
que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”.
LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals and
may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that had
access, under penalty of accountability by the law.”
RENUNCIA: “Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas
destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”

AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato
o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”.
LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals and
may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that had
access, under penalty of accountability by the law.”
RENUNCIA: “Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas
destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”
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IMPUGNAR O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 – PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
PETROLINA, AOS CUIDADOS DO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 – PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL DO TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
 
 

A EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES, (EPP), Av. 
Eng.º Roberto Freire, 2284, SALA01, Capim Macio, CEP 59078-600, Natal/RN, inscrita no 
CNPJ 03.173.828/0001-30, neste ato representada por seu Sócio Diretor, Eugênio 
Modesto Protásio, portador da carteira de identidade nº 1.795.439, inscrito no CPF sob 
o nº, 067.513.514-10, vem, à presença de Vossa Senhoria, 

 

 

Do tipo menor preço global , o que faz com base nos seguintes fatos e fundamentos 
jurídicos: 

 
I – OS FATOS. 

A Câmara de Vereadores de Petrolina/PE através do senhor Pregoeiro 
competente, formulou o Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023 COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, bem como os anexos que o acompanham, 
visando “A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL. ” Após a publicação, a empresa, ora impugnante, solicitou o Edital 
em comento e os anexos que o acompanham, para análise minuciosa de suas cláusulas. 
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Desse modo, após a verificação das cláusulas que compõem o instrumento 
convocatório, têm-se aspectos que merecem ser revisitados, pois não se coadunam com 
as regras e os princípios que regem as contratações públicas. Sendo assim, observam-se 
cláusulas que, acaso sejam mantidas, acarretarão prejuízos aos princípios da 
competitividade e da isonomia, bem como passíveis de desequilibrar o equilíbrio 
econômico-financeiro do futuro contrato. 

Enfim, há condições no instrumento convocatório que afastaram do que prevê a 
legislação vigente, tanto a Lei n.º 8.666/93, quanto a Lei n.º 10.520/02, a Lei nº 
13.303/2016, como também do entendimento majoritário da doutrina e jurisprudência 
pátrias. 

 
 
II- PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE 

O princípio da competitividade rege as contratações públicas, na medida em que 
deve sempre prevalecer o interesse público nas pactuações que envolvem a 
Administração Pública. Desse modo, deve-se primar pela mais ampla participação de 
licitante do Certame, resguardadas as exigências legais, na busca pela proposta mais 
vantajosa para Administração. 

Nesse sentido, tem-se previsão expressa da lei que dispõe sobre as contratações 
públicas a nível nacional, qual seja, a lei n° 8.666/93, a qual, em seu artigo 3°, §1°, veda 
aos agentes públicos diversas condutas, cujas práticas recairiam em violações ao 
princípio supramencionado, conforme se verifica da transcrição do dispositivo: 

“I: Admitir, o rever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto no §§5° a 12 deste 
artigo e no art. 3° da lei 8.248 de 23 de 
outubro de 1991;” 

1Doc:  Proc. Administrativo 075/2023  |  Anexo: FR_TRANSPORTES_HABILITACAO.pdf (87/115)        86/703



Empresa Brasileira de Locação e Transporte LTDA. – EPP 
Av. Eng.º Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-600, Natal/RN 

Fone/fax: (84) 4008-2829 e-mail: licitacao@eblt.com.br 
CNPJ: 03.173.828/0001-30 - Insc. Estadual n° 20206501-4 - Insc. Municipal n° 2156622 

P á g i n a 3 | 7 
 

 

 

 
 
 

 
III- EXIGÊNCIAS ILEGAIS E/OU QUE PRECISAM DE ESCLARECIMENTOS NO TOCANTE AO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

Constando o anexo do Edital – Termo de referência: 

A impugnante observou no termo de referência exigências ilegais 
e/ou que precisam de melhor aclaramento, como será detalhado abaixo. 

 
 
A) DA EXIGUIDADE DO PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RISCO A 
EXEQUIBILIDADE DO SERVIÇO E RESTRIÇÃO A COMPETIÇÃO (Item 4.2 do TR) 

Quanto aos prazos de entrega dos bens o relator declara: 
 

“4.2 O Prazo de entrega dos bens será de, no máximo, 5 
(cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da ORDEM DE SERVIÇO pela contratada.” 

 
Após análise do Edital no presente Termo de Referência verificou-se que a 

previsão de entrega se revela inexequível dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos 
após a ordem de serviços, o que acaba por inviabilizar a concorrência por parte da 
maioria das atuantes no mercado. 

 
Ademais, ainda que a contratante admita no item 4.2 prorrogação do prazo nos 

casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93 para entrega, o 
prazo ainda se encontra inviável. 

 
 Uma vez que o cumprimento demandaria já a compra antecipada dos veículos 

por parte dos licitantes, na expectativa de se sagrar vencedor do certame e tal conduta 
fere o princípio da ampla competividade, que está diretamente ligado ao princípio da 
isonomia, indispensável para selecionar a proposta possivelmente mais vantajosa, que 
é a principal finalidade dos procedimentos de licitação 

 
Visto que a presente realização de aquisição dos veículos solicitados somente 

poderá ser celebrada após assinatura do contrato pelas partes, pela razão que somente 
nesse momento a Licitante declarada vencedora terá a estabilidade, podendo, então, 
iniciar os procedimentos necessários para o andamento do contrato.  

Vale ressaltar que quando é realizada a compra dos veículos 
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demanda um tempo considerável para o recebimento, em média (30) trinta dias a 90 
(noventa) dias, para ser entregue pela montadora. Portanto, a questão do prazo de 
início da execução dos serviços deve ser vista com cuidado.  

 

 Diante do exposto, faz-se necessário a alteração dessa exigência que prejudica o 
Princípio da Ampla Competividade, e por consequência também prejudica a obtenção 
da proposta mais vantajosa, por impossibilitar a presença de licitantes que se 
comprometem com o atendimento dos prazos e condições estabelecidas no presente 
edital. 

Com isso, não há dúvidas, que só poderão cumprir o indigitado prazo 
previsto no edital e, consequentemente, participar da licitação, aquelas empresas que 
já tiverem adquirido antecipadamente os veículos, o que não nos parece possível. 

Não se mostra razoável, porém, que simplesmente por não poder 
cumprir a exigência consubstanciada na entrega dos veículos, seja o licitante impedido 
de participar do certame, quando poderia, efetivamente, apresentar as melhores 
condições e preços para a CONTRATANTE. 

Condizente com o Art. 3º, § 1º em seu inciso I da Lei 8.666/93: 
 
 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991; 

Pois bem, diante do que foi citado manter tal exigência para a entrega 
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dos veículos no prazo solicitado estará essa douta comissão alijando do certame 
empresas como a nossa que poderiam ofertar preços para essa secretaria. É evidente 
que o prazo se apresenta inviável para a perfeita execução do contrato. 
 

 A adoção do prazo solicitado, limita a participação das empresas, figurando como 
concorrentes somente aqueles que possuam reserva de automóveis. Visando o 
atendimento às necessidades públicas, requere-se a adoção mínima no prazo de 30 
(trinta) dias sendo prorrogáveis por mais 30 (trinta). 
 
 A fim de se alcançar a seleção da proposta mais vantajosa, conforme dispõe o Art. 
3º da lei 8.666/93: 
 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. ” 

 
   
B) QUANTO AOS REAJUSTES DOS PREÇOS. 
 
 O edital não traz a previsão quanto ao reajustamento dos preços, o que 
prejudica o cumprimento de direito garantido à Contratada.  
 
 Tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
determina a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com 
a Administração Pública, a Lei n.º 8.666/93 disponibilizou instrumentos aptos a recompor 
o eventual desequilíbrio entre as vantagens e os encargos originalmente pactuados. 
 
 Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram 
diversas figuras, dentre elas o reajuste.  
 
 O reajuste nada mais é do que aplicação de índice estabelecido em 
contrato sobre o preço pactuado depois de transcorrido o período constante no 
instrumento contratua. É alteração dos preços para compensar (exclusivamente) os 
efeitos das variações inflacionárias, mantendo o valor da moeda, sem o que haveria 
desequilíbrio econômico, com prejuízo de uma das partes. 
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 Condizente com o inciso XI, do artigo 40, da Lei 8.666/93, determina que o 
Edital, obrigatoriamente indicará: 
 

“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para 
início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte” 
 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva 
do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos 
ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a 
data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994). 
 

 No mesmo sentido, temos o entedimento jurisprudencial, acordão nº 
1.941/2006. Plenário, Rel Min Marcos Bemquerer Costa: 
 

“Os reajustes de preços, de acordo com a variação do índice previsto no 
edital, devem abranger o período de somente um ano, contado a partir da 
data da apresentação das propostas ou da data do orçamento a que ela se 
referir.” (Acordão nº 1.941/2006. Plenário, Rel Min Marcos Bemquerer 
Costa)” 

 
 Nesse sentido o reajuste dos preços deve sempre ser concedido no 
período de a cada 12 meses independente de solicitação, e adotando-se sempre como 
base para incidiência a data de apresentação da proposta ou do orçamento a que esse se 
referir. 
 Da mesma forma, o inciso III do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula 
necessária em todo contrato a que estabeleça “o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, 12 data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento”.  
 É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma mera 
faculdade da Administração.  
 
Para Marçal Justen Filho:  
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Empresa Brasileira de Locação e Transporte LTDA. – EPP 
Av. Eng.º Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59078-600, Natal/RN 

Fone/fax: (84) 4008-2829 e-mail: licitacao@eblt.com.br 
CNPJ: 03.173.828/0001-30 - Insc. Estadual n° 20206501-4 - Insc. Municipal n° 2156622 

P á g i n a 7 | 7 
 

 

 

“O reajuste de preços se configura, então, como uma solução 
destinada a assegurar não apenas os interesses das licitantes, mas 
também da própria Administração. A ausência de reajuste 
acarretaria ou propostas destituídas de consistência ou a inclusão 
de custos financeiros nas propostas – o que produziria ou a seleção 
de proposta inexequível ou a distorção da competição .” 
 

 Diante do exposto, requer-se a adequação do edital para fixar que os preços 
serão reajustados após um ano da data de referência da proposta da CONTRATADA para 
o primeiro reajuste e após 12 meses do último reajuste ocorrido, para as demais 
concessões, bem como definir o índice de reajustamento a ser praticado. 

 
IV – DO REQUERIMENTO. 

 
Isto posto, requer-se a Vossa Senhoria que se digne a realizar as 

alterações necessárias, visando à regularidade do edital do Pregão Presencial Nº 
003/2023 – PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, de forma a 
reformular o aspecto acima suscitado, para que o Certame se atenha à legalidade 
necessária às contratações públicas com a admissão da presente impugnação ao Edital, 
com sua posterior análise e deferimento de seus argumentos, considerando 
especialmente o princípio da autotutela administrativa. 

 
 

Termos em que pede e espera deferimento. 
 
 

Natal/RN, 05 de abril de 2023 
 
 
 
 
 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ.: 03.173.828/0001-30 

Washington Maviael Batista de Medeiros 
Procurador 

CPF: 067.442.604-56 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 075/2023  |  Anexo: FR_TRANSPORTES_HABILITACAO.pdf (92/115)        91/703



Proc. Administrativo 6- 075/2023

De: João S. - GP-CJ-PROC3

Para: GP-DA-SLC-PRE - Pregão 

Data: 10/04/2023 às 19:41:42

Setores envolvidos:

GP, GP-DA, GP-DC, GP-DF, GP-DA-SCOM, GP-CJ-PROC3, GP-DA-SLC-PRE

Pregão Presencial Locação de Veículos

 

Prezados, seguem abaixo parecer jurídico sobre a impugnação apresentada e resposta ao pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

João Paulo de Oliveira

 

Anexos:

Esclarecimentos.pdf

Parecer_Impugnacao_ao_Edital.pdf
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Respostas ao pedido de esclarecimento 

 

 

 

SOLICITANTE: Pregoeira e setor de licitações 

ASSUNTO: Respostas ao pedido de esclarecimento realizado pela empresa CS 
Brasil Frotas, relativamente ao edital de licitação - Pregão nº 003/2023 

 

 

I. DO RELATÓRIO 

A Câmara Municipal de Petrolina tornou público edital de 
licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de veículos leves e utilitários para atender às suas 
necessidades, conforme especificações constantes do Edital, seus Anexos e 
mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 
subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93, na modalidade Pregão Presencial 
sob nº 003/2023. 

Assim, abordará esse parecer jurídico a respeito dos pedidos de 
esclarecimento realizados pela empresa CS Brasil Frotas.  

 
  É o relato do essencial. Passo a análise jurídica. 

 
II. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

Preambularmente, impende consignar que a atribuição desta 
Consultoria Jurídica está disciplinada no competente Regimento Interno da 
Casa, dispondo no seu art. 59, § 1º referida competência: 

 
§ 1º - À Consultoria Jurídica da Câmara compete:  
  
I – analisar, opinar, assessorar e prestar 
informações e orientação jurídica aos processos 
administrativos que lhe forem submetidos por 
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meio de fluxo natural ou por encaminhamento 
especial.  
 

Com efeito, exercendo tal mister, nos procedimentos e pareceres 
que lhe são solicitados regimentalmente, ampara sua opinião e entendimento 
na literatura técnico-jurídica e na legislação vigente, sem olvidar, por 
importante, de consagrados pronunciamentos jurisprudenciais exarados 
pelos Tribunais pátrios.   

 
Por fim, cumpre asseverar que esta Consultoria Jurídica não tem 

a atribuição de adentrar no chamado mérito administrativo ou na esfera 
política do ato, mas esmiuçar-se nos aspectos técnicos e jurídicos das 
consultas solicitadas. 
 

III. EXAME DOS QUESTIONAMENTOS 
 

A empresa CS Brasil Frotas apresenta as seguintes indagações: 
  

a) Por gentileza, definir qual a configuração dos veículos desejados. 
Serão veículos do tipo SEDAN ou do tipo HATCH?  
 
Resposta: Desde que os veículos atendam a descrição contida no 
objeto (memorial descritivo e cláusula primeira do contrato), não há 
predileção por Sedan ou Hatch.   

 
b) São solicitados veículos com motorização mínima 1.6. Serão aceitos 
veículos com motorização TURBO, cuja potência seja equivalente ou 
superior aos veículos com motores 1.6 ASPIRADO? Veículos com 
motores 1.0 TB e 1.4 TB, por exemplo. 

 
Resposta: Não serão aceitos veículos com motor inferior. O Edital 

é claro ao exigir a motorização 1.6 ou superior. 
 

IV. DAS CONCLUSÕES 
 

Diante de todo o exposto opino pelo acolhimento parcial da 
Impugnação ao Edital, presentada pela EMPRESA BRASILEIRA DE LOCAÇÃO 
E TRANSPORTES, nos termos exarados. 
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Este é o parecer que submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 
 
 

Petrolina-PE, 10 de Abril de 2023 
 
 

João Paulo de Oliveira e Silva 
Assessor Jurídico 
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PARECER JURÍDICO 

 

 

 

SOLICITANTE: Pregoeira e setor de licitações 

ASSUNTO: Parecer acerca da Impugnação ao edital de licitação - Pregão nº 
003/2023 

 

 

I. DO RELATÓRIO 

A Câmara Municipal de Petrolina tornou público edital de 
licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de veículos leves e utilitários para atender às suas 
necessidades, conforme especificações constantes do Edital, seus Anexos e 
mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 
subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93, na modalidade Pregão Presencial 
sob nº 003/2023. 

Assim, abordará esse parecer jurídico a respeito da alegação de 
que possível agrupamento de itens do referido certame supostamente não 
possibilita/favorece uma competição em igualdade de condições entre todas 
as empresas, além disso, se tal fato transgride o princípio constitucional da 
competitividade, argumentações estas trazidas pela EMPRESA BRASILEIRA 
DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES, (EPP), inscrita no CNPJ 03.173.828/0001-30, 
que, por meio da Impugnação apresentada, requer que sejam realizadas 
retificações/modificações que entende serem necessárias.  

 
  É o relato do essencial. Passo a análise jurídica. 

 
II. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

Preambularmente, impende consignar que a atribuição desta 
Consultoria Jurídica está disciplinada no competente Regimento Interno da 
Casa, dispondo no seu art. 59, § 1º referida competência: 
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§ 1º - À Consultoria Jurídica da Câmara compete:  
  
I – analisar, opinar, assessorar e prestar 
informações e orientação jurídica aos processos 
administrativos que lhe forem submetidos por 
meio de fluxo natural ou por encaminhamento 
especial.  
 

Com efeito, exercendo tal mister, nos procedimentos e pareceres 
que lhe são solicitados regimentalmente, ampara sua opinião e entendimento 
na literatura técnico-jurídica e na legislação vigente, sem olvidar, por 
importante, de consagrados pronunciamentos jurisprudenciais exarados 
pelos Tribunais pátrios.   

 
Por fim, cumpre asseverar que esta Consultoria Jurídica não tem 

a atribuição de adentrar no chamado mérito administrativo ou na esfera 
política do ato, mas esmiuçar-se nos aspectos técnicos e jurídicos das 
consultas solicitadas. 
 

III. EXAME DA LEGALIDADE DO EDITAL 
 
III.I. PRAZO DE ENTREGA DOS BENS E ADIMPLEMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES 
 

A licitação trata-se de um procedimento administrativo por meio 
do qual os entes da Administração Pública e aqueles por ela controlados 
selecionam a melhor proposta entre as oferecidas pelos vários interessados, 
com os objetivos de celebração de contrato ou a obtenção do melhor trabalho 
técnico, artístico ou científico. 

 
Nos termos do art. 3º da Lei 8.666/93, o procedimento licitatório 

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe 
são correlatos. 
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Quanto ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 
(edital), este constitui a lei interna da licitação, e, por isso, vincula aos seus 
termos tanto à Administração Pública quanto aos particulares. Vejamos a 
disposição do Edital em análise: 

 
6. PRAZO DE ENTREGA DOS BENS E ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
 
6.1. Forma de Entrega do objeto: As prestações de serviços de locação de 
veículos, serão solicitadas de acordo com as necessidades da Câmara 
Municipal, devendo estar disponíveis no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
corridos. 
 
6.2. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 
8.666/93, em caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a 
solicitação ser encaminhada por escrito, com antecedência mínima de 1 
(um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

 
Na impugnação, sustenta a empresa impugnante que o edital 

determina prazo de entrega dos itens de até 5 (cinco) dias corridos após 
emitida a Ordem de Serviço, sendo que o prazo adequado seria entre 30 
(trinta) e 90 (noventa) dias já que este é o tempo que, em média, as 
montadoras levam para fazer entregas, garantindo assim o atendimento aos 
princípios da razoabilidade, competitividade, proporcionalidade e isonomia. 

  
Segundo a empresa, a exigência de que os produtos sejam 

entregues em prazo exíguo é irregular, uma vez que essa medida restringe o 
universo dos licitantes aquelas empresas que já tiverem adquirido 
antecipadamente os veículos, o que no seu entender, não se mostra razoável. 

 
Entretanto, razão não há para a empresa impugnante pelos 

fundamentos que se passa a expor: 
 
A Lei 8.666/93 determina que: 
 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por 
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
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proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 
 
(...) 
 
II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; 
 
(...) 
 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; (...) 

 
Não existe previsão legal a respeito de qual prazo mínimo pode 

ser exigido no edital para entrega de itens. Cabe a administração Pública 
estabelecer tal prazo, de acordo com as suas necessidades, e que deverá ser 
compatível com o mercado, bem como deverá ser concedido prazo razoável. 

 
Frisa-se que em caso de impossibilidade de entrega dos itens no 

prazo fixado, a empresa interessada deverá, com antecedência, apresentar 
justificativa à Administração, que irá decidir sobre a possibilidade ou não de 
prorrogação de tal prazo. 

 
Com efeito, o Edital não exige que os veículos disponibilizados 

sejam 0 km, pois, de acordo com os itens elencados no Edital impugnado, o 
ano de fabricação dos veículos não pode ser inferior a 2021, havendo, pois, 
vedação sobre a sublocação de frota.  

 
Nesse sentido, cai por terra a alegação da impugnante quando 

afirma que as montadoras demorariam entre 30 (trinta) e 90 (noventa) dias 
para realizar as entregas dos pedidos, já que não se exige que os veículos 
sejam 0 km, não podendo tal prazo ser objeto de parâmetro ao presente 
certame. 

Não existe previsão legal estipulando prazo mínimo para o início 
da prestação do serviço, sendo tal provimento de atuação discricionária do 
Poder Público, notadamente porque a administração tem interesse de receber 
com a maior brevidade possível os bens objeto do certame. 

 
Na mesma linha de raciocínio, na prática serão computados 

vários outros dias, pois, conforme item 21.2 do instrumento editalício, o 
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vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis após ser notificado, para 
assinatura do contrato, alargando o prazo objeto de impugnação.  

 
Ademais, essa assessoria pesquisou prazos semelhantes aos do 

presente Edital e verificou que é rotineiro pelos entes públicos estipularem a 
entrega dos bens em prazo razoável ao cumprimento, como é o exemplo do 
Edital da Secretaria de Saúde de Pesqueira, Pregão Eletrônico nº 007/2022, 
item 04.04:  

 
04.04 – A CONTRATADA disponibilizará os veículos para início dos serviços objeto desta 

licitação em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 
 
De igual modo o Processo Licitatório 142/2019, Pregão 

Presencial 091/2019, da Prefeitura de Nova Serrana/MG, item 11.1: 
 

11.1 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços objeto deste Pregão em até 10 (dez) dias 

corridos, contados da sua assinatura do contrato. 
 
Por tais razões, não há prejuízo ou qualquer ofensa ao princípio 

da competitividade. 
 
III.II. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

A empresa impugnante aduz que o edital não apresenta previsão 
de reajuste de preços. 

 
Nesse tocante, assiste razão a empresa, uma vez que o inciso XI, 

do art. 40, da Lei 8.666/93, estabelece que o Edital indicará, 
obrigatoriamente, critérios de reajuste. 

 
No momento em que Constituição Federal assegura em seu 

inciso XXi, do art. 37, que deverão ser mantidas as condições da proposta, ela 
fixa ao mesmo tempo uma garantia de obrigatoriedade de manutenção da 
equação econômico-financeira, sendo que esse direito não está sujeito à 
discricionariedade da administração. 

 
Embora existam entendimentos nos tribunais pátrios de que a 

ausência de previsão do reajuste no edital ou contrato não constitua óbice 
para a concessão do reajuste, posicionamento inclusive do Tribunal de Contas 
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da União, recomenda essa assessoria que haja a alteração pleiteada, com a 
inclusão de cláusula de reajuste. 

 
IV. DAS CONCLUSÕES 
 

Diante de todo o exposto opino pelo acolhimento parcial da 
Impugnação ao Edital, apresentada pela EMPRESA BRASILEIRA DE 
LOCAÇÃO E TRANSPORTES, nos termos exarados. 

 
Este é o parecer que submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 

Petrolina-PE, 10 de Abril de 2023 
 
 

João Paulo de Oliveira e Silva 
Assessor Jurídico 
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  Proc. Administrativo 7- 075/2023

De: Marta S. - GP-DA

Para: GP-CJ-PROC3 - Procurador João Paulo 

Data: 11/04/2023 às 12:00:12

 

Observando o teor do parecer exarado, observa-se que este opinou pela procedência parcial de suas razões, no que
tange ao reajuste contratual.

Não obstante a isso, oportunamente, assevera que existe disposição no anexo ao edital, referente a minuta do
contrato, que assim dispõe:

"5.1- Os preços para os bens contratados são de: R$___________________________

5.2- Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos
termos do art. 65, II, "d" e § 5º, da Lei n. 666/93;

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o
fato do princípio previsto no art. 65, § 5º, da Lei 8.666/93.

5.3 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado.

5.4. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, etc)."

Dada essas considerações, requer com a máxima urgência o esclarecimento, posto que, qualquer alteração material
ao termo do edital e seus anexos convergem a obrigação de republicação, e por conseguinte, adiamento da
assentada.

Requer posicionamento com Urgência.

_

Marta Regina Pereira Dos Santos  

Diretor
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Proc. Administrativo 8- 075/2023

De: João S. - GP-DA-SLC-PRE

Para: GP - Gabinete Presidencial 

Data: 12/04/2023 às 09:54:42

Setores envolvidos:

GP, GP-DA, GP-DC, GP-DF, GP-DA-SCOM, GP-CJ-PROC3, GP-DA-SLC-PRE

Pregão Presencial Locação de Veículos

 

Bom dia!

Segue parecer.

Atenciosamente,

João Paulo de Oliveira

Assessor Jurídico

Anexos:

Parecer_reajuste_contratual.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

 

 

 

 

SOLICITANTE: Diretoria e setor de licitações 

ASSUNTO: Parecer Jurídico - Pregão nº 003/2023 

 

 

 

 

I. DO RELATÓRIO 

A Câmara Municipal de Petrolina tornou público edital de 
licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de veículos leves e utilitários para atender às suas 
necessidades, conforme especificações constantes do Edital, seus Anexos e 
mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 
subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93, na modalidade Pregão Presencial 
sob nº 003/2023. 

A empresa Brasileira de Locação e Transportes EPP ingressou 
com pedido de impugnação ao edital, questionando o prazo de entrega dos 
veículos e a forma de reajuste do contrato. 

 
Essa assessoria opinou pelo acolhimento parcial dos 

argumentos. 
 
Contudo, houve manifestação informando a existência de 

previsão de revisão na minuta do Edital. 
 

  É o relato do essencial. Passo a análise jurídica. 
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II. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

Preambularmente, impende consignar que a atribuição desta 
Consultoria Jurídica está disciplinada no competente Regimento Interno da 
Casa, dispondo no seu art. 59, § 1º referida competência: 

 
§ 1º - À Consultoria Jurídica da Câmara compete:  
  
I – analisar, opinar, assessorar e prestar 
informações e orientação jurídica aos processos 
administrativos que lhe forem submetidos por 
meio de fluxo natural ou por encaminhamento 
especial.  
 

Com efeito, exercendo tal mister, nos procedimentos e pareceres 
que lhe são solicitados regimentalmente, ampara sua opinião e entendimento 
na literatura técnico-jurídica e na legislação vigente, sem olvidar, por 
importante, de consagrados pronunciamentos jurisprudenciais exarados 
pelos Tribunais pátrios.   

 
Por fim, cumpre asseverar que esta Consultoria Jurídica não tem 

a atribuição de adentrar no chamado mérito administrativo ou na esfera 
política do ato, mas esmiuçar-se nos aspectos técnicos e jurídicos das 
consultas solicitadas. 
 

III. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

A empresa impugnante aduziu que o edital não apresentou 
previsão de reajuste de preços. 

 
Todavia, como bem asseverado, constam na minuta do contrato, 

anexo II, cláusulas que apontam a previsão de revisão contratual, 
notadamente nos itens 5.1 a 5.4, veja-se: 

 
5.1- Os preços para os bens contratados são de: 
R$___________________________  
 
5.2- Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento 
ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: a) para mais, visando 
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restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 
5º, da Lei n. 8.666/93; b) para menos, na hipótese do valor contratado 
ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o 
fato do princípio previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93.  
 
5.3 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de 
composição de custos e/ou preço de mercado.  
 
5.4. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas 
ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc). 

 
No caso em tela, sabe-se que os anexos compõem o Edital, e são 

parte integrante do mesmo, fazendo lei entre as partes.  
 
Neste diapasão, o disposto no § 2º, do art. 40, da Lei 8.666/93: 
 “Art. 40 - (...)  

 
§2º - Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  
 
(...)  
 
III – a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o 
licitante vencedor. 
 

Nesse contexto, não há que se falar em ausência de previsão de 
revisão contratual, pois encontram-se presentes neste certame, e, portanto, 
essa assessoria retifica seu posicionamento anterior para manter o 
procedimento sem qualquer alteração, sendo rejeitadas as pretensões 
deduzidas pela empresa impugnante, na sua totalidade. 

 
IV. DAS CONCLUSÕES 
 

Diante de todo o exposto, retifico o posicionamento anterior, 
para que sejam rejeitadas as impugnações apresentadas, nos termos 
exarados. 
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Este é o parecer que submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 

Petrolina-PE, 12 de Abril de 2023 
 
 

João Paulo de Oliveira e Silva 
Assessor Jurídico 
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  Proc. Administrativo 9- 075/2023

De: Marta S. - GP-DA

Para: GP-DA-SLC-PRE - Pregão 

Data: 12/04/2023 às 10:00:04

 

Observando as considerações esgrimidas, ficamos no aguardo de manifestação da Pregoeira.

_

Marta Regina Pereira Dos Santos  

Diretor
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  Proc. Administrativo 10- 075/2023

De: Rita C. - GP

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa  - A/C Marta S.

Data: 12/04/2023 às 12:24:18

 

Ciente, ratifica-se o teor do parecer.

Att.

_

Rita de Cássia Gomes Correia  

Chefe de Gabinete
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  Proc. Administrativo 11- 075/2023

De: Hérica B. - GP-DA-SCOM

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa 

Data: 18/04/2023 às 10:00:20

 

Bom dia,

Segue Ata de Realização do Pregão Presencial 003/2023.

Atenciosamente,

_

Hérica Ingrid Briene Vilas Boas  

Assistente Legislativo

Anexos:

ATA_LOCACAO_DE_VEICULOS_003_23.pdf
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  Proc. Administrativo 12- 075/2023

De: Marta S. - GP-DA

Para: GP-CJ-PROC3 - Procurador João Paulo 

Data: 24/04/2023 às 12:23:38

 

Conforme se observa na ata da assentada, a licitante ANTONIO RICARDO SANTANA GUIMARAES DA SILVA
LTDA manifestou interesse expresso em recorrer quanto a sua Inabilitação e quanto a habilitação da empresa FR
TRANSPORTES, deixando fluir in albis o prazo.

Não obstante, a empresa FR TRANSPORTES vencedora do certame protocolou pedido de desistência, antes mesmo
da adoção de qualquer providência relativa a adjudicação e homologação, restando saber quais providências devem
ser adotadas, considerando o cenário desenhado.

Desse modo, dada tais considerações, ficamos no aguardo de parecer para adoção de demais providências.

_

Marta Regina Pereira Dos Santos  

Diretor

Anexos:

Gmail_pedido_de_desistencia_FR.pdf

Pedido_de_Desistencia_FR_TRANSPORTE.pdf
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24/04/2023, 12:04 Gmail - pedido de desistência FR

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=d1c9cccf1a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3074070628883108120&simpl=msg-a:r521120655631… 1/1

Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

pedido de desistência FR
1 mensagem

Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com> 18 de abril de 2023 às 09:56
Para: Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

Segue...

Pedido de Desistencia - FR TRANSPORTE.pdf
245K
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À ILUSTRISSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE PETROLINA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Presencial nº 003/2023  

Processo Administrativo n° 1DOC 

 

 

 

 

 

 

A FR TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 12.958.215/0001-07, localizada na Avenida Ayrton Senna, S/N, Novo Oeste, 

Capim Grosso – Bahia – CEP: 44.695-000, representada neste ato por seu representante 

legal, o Sr. FÁBIO OLIVEIRA MOURA MARTINS, brasileiro, empresário, solteiro, portador 

do RG: 14.581.246.49 SSP/BA, CPF: 045.758.555-29, residente e domiciliado na Rua 

Engenheiro Silva Lima, n° 409, Casa, Gamboa, Senhor do Bonfim – Bahia – CEP: 48.970-

000, vem, respeitosamente perante V. Sª., através da presente PETIÇÃO, solicitar o 

PEDIDO DE DESISTENCIA DO CERTAME LICITATÓRIO, pelas razões adiante expostas:  

 

Trata de empresa que tem como objeto os serviços de TRANSPORTE, atuando 

fortemente na prestação de serviços para o poder público, através de licitações.  
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Sua atuação depende diretamente de uma cadeia de serviços.  

 

Via de regra, em situações normais, os serviços são realizados por esta EMPRESA 

dentro do prazo informado na respectiva ordem de fornecimento.  

 

Entretanto, o motivo da desistência deve-se aos indesejáveis atrasos na entrega 

dos veículos pelas empresas veiculares. Dito isso, esta empresa tem enfrentado 

dificuldades em conseguir um tempo menor dos fornecedores quanto a previsão de 

entrega dos veículos, “produtos” indispensáveis a execução dos serviços.  

 

Diante da impossibilidade da Requerente em adquirir os veículos e cumprir o 

contrato e, sobretudo, da necessidade de não prejudicar o município, inexiste outra 

possibilidade que não seja a procedência da solicitação de DESISTÊNCIA junto a essa 

prefeitura na Ata Registro de Preços.  

 

Diante dos fatos narrados pela empresa requerente, torna-se evidente o surgimento 

de fato superveniente e inesperado que, por forças alheias à requerente, impossibilita o 

cumprimento do contrato oriundo do processo licitatório em epígrafe, conforme descritos 

na proposta apresentada.  

 

O artigo 43, § 6º da Lei 8.666/93 garante a possibilidade de desistência da proposta 

por motivo justificado e decorrente de fatos supervenientes.  

 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes procedimentos:  

(...)  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de 

proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão.  
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Já o artigo 78, XVII da Lei 8.666/93 determina que a ocorrência de caso fortuito ou 

de força maior impeditiva da execução do contrato, regularmente comprovada, constitui 

motivo para a rescisão do contrato.  

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

(...)  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato.  

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do artigo anterior;  

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 

XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do 

contratado, será este ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido.  

 

No mesmo sentido, especificamente no que tange o Sistema de Registro de Preços, 

o artigo 21, II do Decreto nº 7.892/13 determina que o cancelamento do Registro de Preços 

pode ocorrer, a pedido justificado do fornecedor, diante de fatos supervenientes que 

prejudiquem o cumprimento da Ata.  

 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados:  

I - Por razão de interesse público; ou  

II - A pedido do fornecedor.  

 

Sobre fatos supervenientes, leciona o doutrinador Marçal Justen Filho:  
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Trata-se da ocorrência de um fato excepcional e 

imprevisível estranho à vontade das partes e que 

impossibilite o cumprimento dos prazos anteriormente 

previstos. [...] Consideram-se “fatos” não apenas os 

eventos da natureza, mas também as ocorrências e 

processos sociais, desde que seja impossível 

individualizar uma conduta imputável a um agente 

determinado.  

 

Ademais, a procedência da desistência, também se mostra como a melhor opção 

para a Administração Pública, que poderá acionar os demais licitantes para executarem os 

serviços com maior celeridade e em melhores condições.  

 

O artigo 64, §2º da Lei 8.666/93 garante à Administração Pública, quando o 

convocado não assina o termo de contrato ou não aceita o instrumento, a faculdade de 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para dar seguimento ao 

processo licitatório.  

 

Segundo entendimento do TCU, a faculdade trazida no artigo 64, §2º da lei 8.666/93 

também se estende aos casos em que o licitante assina o contrato, mas não tem 

condições de executá-lo:  

 

O art. 64, § 2º da Lei 8.666/1993, pode ser utilizado, por 

analogia, para fundamentar a contratação de licitante 

remanescente, segundo a ordem de classificação, 

quando a empresa originalmente vencedora da licitação 

assinar o contrato e, antes de iniciar os serviços, desistir 

do ajuste e rescindir amigavelmente o contrato, desde 

que o novo contrato possua igual prazo e contenha as 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 
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2. A ausência de menção expressa a tal situação fática 

na Lei 8.666/1993 não significa silêncio eloquente do 

legislador, constituindo lacuna legislativa passível de ser 

preenchida mediante analogia. (BRASIL. Tribunal de 

Contas da União. Acórdão no 2737/2016. Plenário. 

Relator: Ministro Vital do Rêgo. Sessão de 26/10/2016.)  

Considerando a já sinalizada impossibilidade da execução dos serviços, o deferimento 

do presente Pedido de Desistência, são a melhor opção para a municipalidade, que poderá 

acionar os demais licitantes para executarem os serviços ou poderá adquiri-los através de 

dispensa da licitação, conforme conveniência e discricionariedade da administração 

municipal.  

Sendo assim, com fulcro nos fatos e nos fundamentos invocados, fato esse 

superveniente, alheio às forças da requerente, requer a DESISTÊNCIA do certame, 

liberando a empresa requerente de quaisquer ônus futuros, e o Município para que adquira 

o item dos outros licitantes classificados, ou através de dispensa de licitação.  

Aproveitamos para renovar nossos votos de estima e consideração. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Capim Grosso, Bahia, 18 de Abril de 2023. 
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  Proc. Administrativo 13- 075/2023

De: João S. - GP-DA-SLC-PRE

Para: GP-DC - Departamento de Contabilidade 

Data: 02/05/2023 às 10:40:56

 

Bom dia!

Segue o parecer sobre o procedimento em questão.

Atenciosamente,

João Paulo de Oliveira

Assessor Jurídico

Anexos:

Parecer_Pregao_Presencial_locacao_de_veiculos_desistencia.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

João Paulo de Oliveira E S... 02/05/2023 10:41:58 1Doc JOÃO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA CPF 054.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarapetrolina.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 36DB-B806-9B2D-4A57 
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Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina – PE / CEP: 56304-200 

 

PARECER JURÍDICO  

 

 

SOLICITANTE: Câmara Municipal de Petrolina 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 075/2023, PREGÃO PRESENCIAL  

ASSUNTO: Parecer Jurídico relativo ao Pregão Presencial nº 003/2023, o qual 

destinou-se a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação 

de veículos leves e utilitários para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Petrolina/PE. 

I. DA CONSULTA 

Recebida a solicitação da Câmara Municipal de Petrolina, para 

análise e elaboração de Parecer Jurídico relativo ao Pregão Presencial nº 

003/2023, o qual destinou-se a contratação de empresa para a prestação de 

serviços de locação de veículos leves e utilitários para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Petrolina/PE. 

 

É o relato do essencial. Passo a análise jurídica. 

 

II. DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA/ FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

Realizado o Pregão Presencial nº 003/2023, o qual destinou-se a 

contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos 

leves e utilitários para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
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Petrolina/PE, foi considerada como vencedora a empresa FR Transportes 

Eireli, pelo fato de ter apresentado a proposta mais vantajosa ao Poder 

Público, bem como por apresentar toda a documentação exigida no Edital. 

 

Entretanto, a empresa supra referida apresentou pedido de 

desistência, alegando que sua atuação depende de uma cadeia de serviços e 

que não poderia honrar o contrato pela dificuldade na entrega de veículos, 

requerendo ainda, a liberação de quaisquer ônus em seu desfavor.  

 

Em suma, é a argumentação trazida pela empresa vencedora do 

certame. 

Diante do pedido supra, bem como em razão da Administração 

Pública necessitar dos serviços objeto da licitação, este Poder Legislativo 

requereu o posicionamento desta assessoria jurídica, a qual passa a expor o 

que segue.  

O art. 43, da Lei de Licitações, em seu § 6º estabelece que: 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 

§ 6o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão. 

Embora a empresa licitante já soubesse das exigências e prazos 

estipulados no Edital, na qual aderiu às suas cláusulas e condições, ainda 

assim resolveu participar do certame, restando, ao final, vencedora.  

 

Inobstante a falta de planejamento e organização da empresa 

desistente, o Poder Público não pode ficar sem a prestação de serviços a que 
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deseja contratar, notadamente por se tratar de serviço contínuo, motivo pelo 

qual opina essa assessoria jurídica pelo acolhimento à desistência proposta 

(afastando-se o risco de inexecução contratual), bem como que seja 

promovida a convocação das próximas empresas classificadas na licitação. 

No caso em tela, a empresa vencedora requereu a desistência do 

certame, o que de logo nos direciona para o disposto nos incisos XXIII e XVI, 

do art. 4º, da Lei do Pregão, senão vejamos: 

A Lei nº 10.520/2002, estabelece em seu art. 4º que: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso 
XVI. 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

Na mesma linha, poderá o pregoeiro negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido preço melhor, mais vantajoso ao Poder 

Público, tudo de conformidade com o teor do inciso XVII, do art. 4ª, do mesmo 

diploma legal. 

Assim, diante do descumprimento total da obrigação assumida, 

considerando ainda o pedido de desistência, poderá a Administração Pública 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e, promover, 

em desfavor da empresa desistente, o procedimento para aplicação das 
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penalidades previstas em lei, especialmente se houver comprovado prejuízo 

para a Administração Pública. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, entende essa assessoria jurídica que, diante 

do pedido de desistência da empresa vencedora, a Administração Pública 

poderá convocar os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação, 

podendo ainda a pregoeira, negociar os preços para que seja alcançada uma 

proposta mais vantajosa ao Poder Público.  

 

Acrescenta-se, ainda, que poderá ser promovido procedimento 

para aplicação de sanções à empresa desistente, conforme a lei.  

 

É o parecer que submeto à apreciação de Vossas Senhorias.  

 

Petrolina/PE, 02 de Maio de 2023. 

 

João Paulo de Oliveira e Silva 

Assessor Jurídico 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 P

A
U

LO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 E

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
ap

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

6D
B

-B
80

6-
9B

2D
-4

A
57

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

6D
B

-B
80

6-
9B

2D
-4

A
57

1Doc:          129/703



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 36DB-B806-9B2D-4A57

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA (CPF 054.XXX.XXX-60) em 02/05/2023 10:41:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarapetrolina.1doc.com.br/verificacao/36DB-B806-9B2D-4A57

1Doc:          130/703



  Proc. Administrativo 14- 075/2023

De: Marta S. - GP-DA

Para: GP-DA-SLC-PRE - Pregão 

Data: 02/05/2023 às 11:11:34

 

Segue para ratificação do parecer

_

Marta Regina Pereira Dos Santos  

Diretor
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  Proc. Administrativo 15- 075/2023

De: Rita C. - GP

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa  - A/C Marta S.

Data: 02/05/2023 às 11:43:49

 

Acato o Parecer, segue para ciência da Presidência e demais providências.

_

Rita de Cássia Gomes Correia  

Chefe de Gabinete
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  Proc. Administrativo 16- 075/2023

De: Aerolande C. - GP

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa  - A/C Marta S.

Data: 02/05/2023 às 11:52:46

 

Ciente, ratifico o parecer.

_

Aerolande Amós da Cruz 

PRESIDENTE
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  Proc. Administrativo 17- 075/2023

De: Marta S. - GP-DA

Para: GP-DA-SCOM - Setor de Compras 

Data: 04/05/2023 às 11:30:25

 

Considerando o exposto, acione o habilitado para manifestação sobre a interesse na possível contratação, em caso
positivo, adotem as providências necessárias.

_

Marta Regina Pereira Dos Santos  

Diretor
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  Proc. Administrativo 18- 075/2023

De: Hérica B. - GP-DA-SCOM

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa 

Data: 05/05/2023 às 10:36:26

 

Bom dia,

A empresa Aja Locadora de Veículos confirmou seu interesse na contratação.

Atenciosamente,

_

Hérica Ingrid Briene Vilas Boas  

Assistente Legislativo

Anexos:

Gmail_Aja_Locadora_de_Veiculos.pdf
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05/05/2023, 10:35 Gmail - SOLICITAÇÃO EDITAL N°003/2023 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=d1c9cccf1a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1764985152651986469&simpl=msg-f:17649851526519… 1/1

Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

SOLICITAÇÃO EDITAL N°003/2023 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AJA LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA locadora
<aja_loc.veiculos@hotmail.com>

4 de maio de 2023 às
14:23

Para: Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>

Boa tarde!

Temos interesse em firmar a contratação.

Atenciosamente,
Deptº Administrativo
AJA LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA
(87) 3864-4108/ (87) 98806-0464 OI/ (87) 99951-0417 TIM
aja_loc.veiculos@hotmail.com

De: Setor de licitações e contrato Câmara Petrolina <licitacaocamarapetrolina@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 4 de maio de 2023 12:51
Para: AJA LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA locadora <aja_loc.veiculos@hotmail.com>
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO EDITAL N°003/2023 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

1Doc:          136/703



  Proc. Administrativo 19- 075/2023

De: Hérica B. - GP-DA-SCOM

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa 

Data: 31/05/2023 às 10:23:00

 

Bom dia,

Segue a documentação entregue pelos licitantes na data de 13 de abril de 2023, dia da realização do Pregão
003/2023.

Atenciosamente

_

Hérica Ingrid Briene Vilas Boas  

Assistente Legislativo

Anexos:

AJA_LOCADORA_PROPOSTA.pdf

ANTONIO_RICARDO_LTDA_ME_HABILITACAO.pdf

ANTONIO_RICARDO_LTDA_ME_PROPOSTA.pdf

ATA_LOCACAO_DE_VEICULOS_003_23.pdf

DEMONTIER_MENDONCA_ME_PROPOSTA.pdf

FR_TRANSPORTES_EIRELLI_PROPOSTA.pdf

FR_TRANSPORTES_HABILITACAO.pdf

LUCIANO_GIL_LTDA_PROPOSTA.pdf

MARYLUCY_GOMES_EIRELLI_PROPOSTA.pdf

MATEUS_DA_SILVA_ME_PROPOSTA.pdf

RENATO_DE_SENA_SERCOM_PROPOSTA.pdf

UNIVALE_LOCADORA_LTDA_PROPOSTA.pdf

WINATANAEL_FREITAS_ME_PROPOSTA.pdf

YURI_VIEIRA_ROCHA_EIRELLI_PROPOSTA.pdf
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  Proc. Administrativo 20- 075/2023

De: Rita C. - GP

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa  - A/C Marta S.

Data: 31/05/2023 às 12:47:57

 

Prezados,

Considerando a desistência da empresa F&R TRANSPORTE EIRELI, fica agendada a abertura do envelope de
habilitação da próxima empresa concorrente para dia 02 de junho de 2023, às 11h00.

Rita de Cássia Gomes Correia

Pregoeira

_

Rita de Cássia Gomes Correia  

Chefe de Gabinete
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  Proc. Administrativo 21- 075/2023

De: Hérica B. - GP-DA-SCOM

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa 

Data: 06/06/2023 às 09:54:47

 

Bom dia,

Conforme publicado em diário oficial, na data de 2 de junho foi realizada a abertura do envelope de habilitação da
empresa AJA LOCADORA DE VEÍCULOS, segue a documentação.

_

Hérica Ingrid Briene Vilas Boas  
Assistente Legislativo

Anexos:

Ata_locacao_de_veiculos_2_de_junho.pdf

HABILITACAO_AJA.pdf

PUBLICACAO_PDF_Camara_Petrolina_DOE_01_06_2023.pdf
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continuidade da locação periódica de veículos administrativos, 
sem motorista, classifi cação VS-1, com sistema de rastreamento e 
monitoramento incluso, com vistas a atender às necessidades dos 
órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas 
integrantes do Poder Executivo do Estado de Pernambuco. Data 
de assinatura: 30/05/2023. Vigência: 31/05/2023 à 30/09/2023. 
Maria Lúcia Mota da Silva. Secretária de Justiça e Direitos 
Humanos.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Contrato
Contrato nº 008/2023 – SERES/SJDH. Contratada: BRASLUSO 
TURISMO LTDA EPP. Objeto: prestação de serviços de 
reserva,emissão e entrega de bilhetes aérios para viagens 
nacionais e internacionais e demais serviços correlatos,para 
atender as demandas da Secretaria Executiva de Ressocialização. 
Vigência: 12 meses. Valor Total: R$ 900.000,00. Nota de 
Empenho: 2023NE000266 Origem: PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 116.2022.CCPLE. Recife, 31 de maio de 2023. PAULO PAES 
DE ARAUJO. Secretário Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 16/2022
ESPÉCIE: aditivo 02 ao termo de convênio nº 16/2022 que entre 
si celebram o ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE 
E FERNANDO DE NORONHA – SEMAS e o CONSÓRCIO 
PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL PERNAMBUCANA 
- COMSUL. OBJETO: 1.1. O presente TERMO DE ADITAMENTO 
tem como objeto alterar, a pedido da CONVENENTE, a Cláusula 
4.3. do instrumento originário para incluir a contrapartida no valor 
de R$ 72.972,02 (setenta e dois mil novecentos e setenta e dois 
reais e dois centavos). DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023. ANA 
LUIZA GONÇALVES FERREIRA DA SILVA, Secretária de Meio 
Ambiente, Sustentabilidade e Fernando de Noronha – SEMAS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 010/2022, fi rmado entre o Governo do 
Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Meio Ambiente, 
Sustentabilidade e Fernando de Noronha, e JANE MÁRCIA DE 

ARAÚJO, por intermédio da Portaria Conjunta SAD/SEMAS 
N° 093, de 17 de setembro de 2020, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco 18/09/2020. OBJETO: A alteração da 
cláusula quinta do contrato mater, para permitir a prorrogação do 
seu prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, pelo período 
de 01/06/2023 a 31/05/2024. ANA LUIZA GONÇALVES FERREIRA 
DA SILVA - Secretária de Meio Ambiente, Sustentabilidade e 
Fernando de Noronha.

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E DE 
SANEAMENTO

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 056/2022.
Contratante: SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E DE 
SANEAMENTO. Contratado: B L Construtora e Serviços Ltda. 
RESCISÃO NOS TERMOS NOS TERMOS DO ART. 77 E DOS 
INCISOS I, II, III, IV, V, VII E VIII, DO ART. 78, TODOS DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, A PARTIR DE 31/05/2023. Assinatura: 
30/05/2023. José Almir Cirilo. Secretaria de Recursos Hídricos e 
de Saneamento – SRHS.

JOSÉ ALMIR CIRILO
Secretário de Recu rsos Hídricos e de Saneamento

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE RATIFICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC. Nº. 003/2020 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2020 – APENSO 04 - OBJ: Serviços 
de saúde que possuam condições necessárias para a prestação 
de serviços de internação hospitalar e execução de Assistência 
Integral e Interdisciplinar à saúde em leitos de UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA TIPO II e III, que funcione em 
regime completo nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 7 (sete) 
dias da semana, fi nais de semana e feriados, sem interrupção da 
continuidade entre os turnos, qualifi cados para o atendimento 
destinado a pacientes críticos, de acordo com as rotinas 
hospitalares internas, protocolos clínicos e de acesso, advindos da 
Rede de Atenção às Urgências e demais componentes da Rede 
Pública Estadual de Atenção à Saúde, objetivando atender aos 
usuários de todas as Regiões de Saúde do Estado de Pernambuco 
de forma complementar ao Sistema Único de Saúde – SUS. | 
Reconheço e RATIFICO o presente processo, ADJUDICANDO o 
objeto para à Empresa INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS 
DA PAZ (HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARIA) - CNPJ/
MF sob nº. 10.739.225/0001-18, no valor total de R$ 8.983.316,57 
(oito milhões, novecentos e oitenta e três mil trezentos e dezesseis 
reais e cinquenta e sete centavos) – Recife, 17/05/2023. Zilda do 
Rego Cavalcanti – Secretária Estadual de Saúde – SES/PE.

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA EXECUTIVA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA -LACEN DR. 
MILTON BEZERRA SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº002/2023LACEN/PE. PROCESSO LICITATÓRIO N° 
0166.2022. CCPLE-XII-PE. 0078. SAD. Contratação de prestação 
de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes aéreos para 
viagens nacionais e internacionais e demais serviços correlatos, 
através de disponibilização de sistema informatizado para atender 
as demandas dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações Públicas integrantes do Poder Executivo do Estado 
de Pernambuco. Contratada: BRASLUSO TURISMO LTDA-
EPP. CNPJ: 09.480.880/0001-15. Valor Total: R$ 106.079,08 
(cento e seis mil setenta e nove reais e oito centavos). Vigência: 
12(doze) meses a partir de 31/05/2023. Recife, 31 de maio de 
2023. Marina Figueiredo Albuquerque Moreira - Superintendente 
de Desenvolvimento de Gestão do LACEN/PE.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ARP. CPLC III

PROC.0190/2023. PREGÃO.0024/2023, OBJ. REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INDICADOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (Anexo I do Edital) SOB O REGIME DE ENTREGA 
DIVERSOS, Emp.: NORDESTE HOSPITALAR IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, ITENS 01,02,09,10 e 11, no valor unitário 
para o respectivos Itens R$ 1,06, R$ 0,07, R$ 331,20, R$ 2,15 
e R$ 2,92 perfazendo o valor global de R$ 17.830.238,16, UNI 
HOSPITALAR LTDA, ITENS 03 e 08, no valor unitário para o 
respectivos Itens R$ 493,99 e R$ 58,99, perfazendo o valor 
global de R$ 119.606,62, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA, ITENS 04,05 e 06 no valor unitário 
para o respectivo Itens R$ 2,89, R$ 2,32 e R$ 1,63, perfazendo 
o valor global de R$ 10.402,56, ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, ITEM 07, no valor unitário para o respectivo 
Item R$ 104,99 perfazendo o valor global de R$ 5.249,50, Recife, 
31/05/2023. Rodrigo Antunes Lira Sec. Exec de Adm e Fin/SEAF.

SECRETARIA DE SAÚDE
Av. de Dispensa - Processo nº. 0004/2023 - Dispensa de Licitação 
nº. 0003/2023 OBJ: Dispensa de licitação para contratação direta, 
visando a aquisição URGENTE E IMEDIATA DOS INSUMOS 
PARA O APARELHO DE MALDI-TOF (MALDI Biotyper Sirius) 
PARA ATENDER O LACEN/PE. | Recebimento de propostas 
até o dia 06.06.2023 às 09:00 | Valor total est. R$ 125.320,00 | o 
Termo de Referência na íntegra poderá ser retirado no site: www.
peintegrado.pe.gov.br | Recife, 31/05/2023. Vilma Albino Macario 
Lima - Presidente/Pregoeira - CPLC. VIII.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO

CONTRATO Nº010/2023.CONTRATANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CONTRATADA:Action Promoções Ltda.CNPJ/
MF:43.704.327/0001-57.Objeto:prestação de serviços de 
planejamento operacional, produção, execução, organização, 
fornecimento de infraestrutura, alimentação, apoio logístico 
em eventos e demais serviços para realização das etapas 
macrorregionais e da etapa estadual da 10ª conferência de saúde 
do Estado de Pernambuco.Valor Total:R$1.547.999,00(Fonte 
de Recursos Tesouro Estadual).Vigência:120dias(25/05/2023 
a 21/09/2023).Data de assinatura:25/05/2023.
SEI:2300000286.000038/2023-04
CONTRATO Nº011/2023.CONTRATANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CONTRATADA:M N de O Ribeiro Consultoria.CNPJ/
MF:17.076.626/0001-84.Objeto:prestação de serviços de 
planejamento operacional, produção, execução, organização, 
fornecimento de infraestrutura, alimentação, apoio logístico 
em eventos e demais serviços para realização das etapas 
macrorregionais e da etapa estadual da 10ª conferência de 
saúde do Estado de Pernambuco.Valor Total:R$269.500,00(Fonte 
de Recursos Tesouro Estadual).Vigência:120dias(22/05/2023 
a 18/09/2023).Data de assinatura:22/05/2023.
SEI:2300000286.000038/2023-04
CONTRATO Nº012/2023.CONTRATANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CONTRATADA:PREMIUM Produções Ltda.CNPJ/
MF:23.632.047/0001-73.Objeto:prestação de serviços de 
planejamento operacional, produção, execução, organização, 
fornecimento de infraestrutura, alimentação, apoio logístico 
em eventos e demais serviços para realização das etapas 
macrorregionais e da etapa estadual da 10ª conferência de 
saúde do Estado de Pernambuco.Valor Total:R$286.500,00(Fonte 
de Recursos Tesouro Estadual).Vigência:120dias(22/05/2023 
a 18/09/2023).Data de assinatura:22/05/2023.
SEI:2300000286.000038/2023-04
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº96/2022.
CONTRATADA:Labor Med Aparelhagem de Precisão Ltda.CNPJ/
MF:32.150.633/0001-72.Objeto:prorrogação do prazo de vigência 
por mais 03 meses.Vigência:(13/04/2023 a 12/07/2023).Data da 
assinatura:12/04/2023.SEI:2300000059.000793/2022-83
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº085/2020.
CONTRATADA:M I Montreal Informática S.a.CNPJ/
MF:42.563.692/0001-26.Objeto:prorrogação do prazo de vigência 
por mais 12 meses.Valor Total:R$1.513.393,26.(Fonte de 
Recursos Tesouro Estadual)Vigência:(01/06/2023 a 31/05/2024).
Data da assinatura:31/05/2023.SEI:2300000009.000162/2023-31

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA
AVISO DE ABERTURA DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de locação de veículos leves e utilitários para atender 
às necessidades da Câmara Municipal de Petrolina. Após a 
desistência da empresa F&R TRANSPORTE EIRELI, fi ca 
agendada a abertura do envelope de habilitação da próxima 
empresa concorrente para dia 02 de junho de 2023, às 11h00. 
Rita de Cássia Gomes Correia - Pregoeira.

CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA
EXTRATO DE CONTRATO/2023

CONTRATO Nº 007/2023 – Adesão Tardia a Ata de Registro 
de Preços nº 056/2022 e 057/2022, Processo Administrativo nº 
051/2022, Processo Licitatório nº 039/2022, Pregão Eletrônico 
nº 039/2022 das Secretarias Municipais de Saúde e Educação 
do Município de Igarassu/PE. - Contratado: GESTÃO DE 
TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO 
DE MÃO-DE-OBRA EIRELI, CNPJ: 11.457.039/0001-59. Objeto: 
em face de Contratação de Pessoa Jurídica especializada em 
terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva, para os 
postos de zelador, auxiliar operacional, porteiro e atendente, a 
fi m de atender as necessidade da Câmara Municipal do Ipojuca. 
Valor estimado mensal de R$ 437.902,45 (quatrocentos e trinta e 
sete mil, novecentos e dois reais e quarenta e cinco centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato. Ipojuca, 30.05.2023. Deoclécio Jose de Lira Sobrinho – 
Presidente da Câmara Municipal do Ipojuca.

CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA
EXTRATO DE CONTRATO/2023

CONTRATO Nº 008/2023 - Processo Administrativo nº 010/2023 
– Inexigibilidade nº 003/2023 - Contratado: M.I. MONTREAL 
INFORMATICA S.A., CNPJ: 42.563.692/0023-31. Objeto: face a 
Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de dispositivo 
de Captura de impressão digital, para atender ao Posto de 
Identifi cação subordinado tecnicamente ao IITB/PCPE (Instituto 
de Identifi cação Tavares Buril – Policia Civil de Pernambuco). 
Valor Estimado de R$ 62.145,60 (sessenta e dois mil, cento 
e quarenta e cinco reais e sessenta centavos. Vigência: 12 
(doze) meses contados da data de assinatura do contrato. Ipojuca, 
30.05.2023. Deoclécio Jose de Lira Sobrinho – Presidente da 
Câmara Municipal do Ipojuca.

CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Reconheço e Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação nº 003/2023, 
Processo Administrativo nº 010/2023, com fundamento no Artigo 
25, da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da pessoa Jurídica 
M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A., CNPJ: 42.563.692/0023-
31, no Valor Estimado de R$ 62.145,60 (sessenta e dois mil, 
cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), face a 
Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de dispositivo 
de Captura de impressão digital, para atender ao Posto de 
Identifi cação subordinado tecnicamente ao IITB/PCPE (Instituto 
de Identifi cação Tavares Buril – Policia Civil de Pernambuco) – 
Ipojuca, 29 de Maio de 2023. Deoclécio Jose de Lira Sobrinho – 
Presidente da Câmara Municipal do ipojuca.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JATOBÁ
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
13/2023. Processo Licitatório Nº 19/2023. Objeto: Contratação 
do fornecimento de serviços de manutenção de equipamentos 
hospitalares do Hospital Municipal do Município, conforme “Termo 
de Referência”. Valor global estimado: R$ 61.743,33. Abertura: 
dia 16/06/2023, às 09:hs. Edital e anexos, nos sites: www.jatoba.
pe.gov.br/, www.portaldecompraspublicas.com.br.

JANIELE SANTOS HONORATO. Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 007/FMS/2023. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/FMS/2023. HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/FMS/2023. RP-Aquisição de 
medicamentos Grupo II – Antibióticos para atender as Unidades 
de Saúde da Rede Municipal de Ipojuca, (Unidades de Saúde 
da Família-USF, Unidades Básica de Saúde-UBS, Policlínicas, 
Centro de Apoio Psicossocial-CAPS, Centros de Referência, 
cujos objetos foram ADJUDICADOS a CIRÚRGICA SERRA MAR 
CNPJ 31.908.034/0001-02 nos itens 01, 13, 14, 34 e 35 pelo valor 
total de R$ 111.945,10; AGRESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ 35.854.418/0001-40 
nos itens 10, 15, 20, 30 e 36 pelo valor total de R$ 105.659,40; 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA CNPJ 08.674.752/0001-

40 nos itens 22, 24 e 25 pelo valor total de R$ 233.750,40;MS 
HOSPITALAR EIRELI CNPJ 36.191.620/0001-00 nos itens 32 e 
33 pelo valor total de R$ 78.752,30;MG2 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 47.893.919/0001-15 nos itens 
03, 08, 16, 21 e 31 pelo valor total de R$ 106.620,30; SEND 
PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES CNPJ 47.783.547/0001-74 nos itens 02, 09 e 27 
pelo valor total de R$ 61.817,20: INJEMEDIC DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA CNPJ 28.145.496/0001-00 nos itens 07 e 
28 pelo valor total de R$ 59.848,60; DIMASTER COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 11.248.285/0001-09 
nos itens 17 e 18 pelo valor total de R$ 122.250,00; COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA CNPJ 67.729.178/0006-
53 nos itens 26e 48 pelo valor total de R$ 67.779,90; FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA CNPJ 05.400.006/0001-
70 no item 23 pelo valor total de R$ 96.390,00. Nos itens 04, 05, 
06, 12, 19, 29, 41, 42, e 55 – DESERTO. Valor Total Licitado R$ 
1.044.813,20 Ipojuca, 17/05/2023. MANÚCIA MACHADO NUNES 
DE MEDEIROS – Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)(**)

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE Nº 077/PMI-
SMTUR/2023 PROCESSO Nº 116/2023. Objeto: Contratação de 
empresa especializada que o Evento denominado “Convenção 
de Vendas da CVC”, que será realizada no período de 03 a 
06 de junho de em Balneário Camboriú/SC. CONTRATADO: 
TC WORD PUBLICIDADE LTDA CNPJ: 22.745.804/0001-52. 
VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 Ipojuca/PE, 31/05/2023. MÁRIO 
MOREIRA PILAR - Secretário Municipal de Turismo(*)

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE Nº 078/PMI-
SEPLAG/2023 PROCESSO Nº 117/2023. Objeto: Contratação 
de curso de capacitação para 04 servidores municipais, intitulado 
“ORÇAMENTO PÚBLICO COM ENFOQUE NA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, FUNDAMENTADA NA LDO 
E NO PPA” que acontecerá no período de 21, 22 e 23 de junho 
de 2023, em Recife/PE. CONTRATADO: ESAFI ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO CNPJ: 35.963.479/0001-
46. VALOR GLOBAL: R$ 11.844,00 Ipojuca/PE, 31/05/2023. 
PAULINO VALÉRIO DA SILVA NETO - Secretário Municipal de 
Planejamento e Gestão(*)(**).

EXTRATO DE CONTRATO 
C ONTRATO Nº: 120/PMI-SEFIN/2023 – PROCESSO Nº 
084/2023 CPL. Prestação de serviços bancários de Arrecadação 
de Tributos e demais receitas municipais, através de Documento 
de Arrecadação Municipal – DAM em padrão FEBRADAN, por 
intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 
magnético de valores arrecadados CONTRATADA: BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. CNPJ 90.400.888/0001-42 VALOR: 
a) R$ 1,58 por Documentos de Arrecadação Municipal – DAM, com 
código de barras padrão FEBRABAN e prestação de contas por 
meio de arquivo magnético, efetuado através de Internet Banking; 
b) R$ 1,78 por Documentos de Arrecadação Municipal – DAM, 
com código de barras padrão FEBRABAN e prestação de contas 
por meio de arquivo magnético, efetuado através de Terminais de 
Autoatendimento; c) R$ 2,30 por Documentos de Arrecadação 
Municipal – DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e 
prestação de contas por meio de arquivo magnético, efetuado 
através de Correspondentes Bancários, Lotéricas ou Banco 
Postal; d) R$ 1,16 por Documentos de Arrecadação Municipal – 
DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 
contas por meio de arquivo magnético, efetuado através de Débito 
Automático em conta-corrente (facultativo). Ipojuca, 28/04/2023. 
AKEMI IVANA MORIMURA GARRIDO – Secretária Municipal de 
Finanças(*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREILANDIA
 AVISO DE LICITAÇÃO DATOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023. 
Processo nº 16/2023. A Prefeitura torna público o Processo nº 
16/2023 – Tipo Menor Preço. Objeto: Contratação de empreiteira 
do ramo, para execução, de obras e serviços de engenharia, 
relativos a execução de implantação de pavimento asfáltico 
“CBUQ” na Rua Agamenon Magalhães, referente ao Contrato de 
Repasse n° 1082820-47 – CEF, Convênio 928556/2022, conforme 
projeto básico. Valor admitido: é de R$ 288.164,60. Recebimento 
dos envelopes de habilitação e de propostas até o dia 19/06/2023, 
às 09:hs. Edital e anexos, na Rua José Miranda Soares, nº 901, 1º 
andar, site: www.moreilandia.pe.gov.br/licitacao.php. Moreilândia-
PE, 31/05/2023.

AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SERRA 
TALHADA - AESET

AVISO DE EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
O uso de suas atribuições conferidas pelo art. 37, IX da Constituição 
Federal, Lei Complementar Municipal no 103/2010 e suas 
alterações, e a Lei Municipal no 1.838, de 17 de Junho de 2021, 
que estabelece os casos de contratação por tempo determinado 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, torna pública a abertura de inscrições aos Processos 
Seletivos Simplifi cados para provimento de vaga de Professores, 
Auxiliares Administrativos e de Serviços Gerais para a Instituição 
de Ensino Fundamental II, Médio e Superior. Período de inscrições 
será de 02/06/2023 a 11/06/2023. O edital completo, bem como; 
avisos, retifi cações e demais documentos inerentes ao processo 
seletivo estarão disponíveis na integra no endereço eletrônico 
https://www.aeset.edu.br/wp/, bem como a fi cha de inscrição e 
demais documentos complementares. Cosme Lima de Medeiros. 

Publicações Municipais

Fazendo a publicação do 
balanço financeiro integral na 

versão on-line,  o Diário Oficial 
do Estado de Pernambuco 

publicará, adicionalmente, o 
balanço resumido na versão 

impressa.

APROVEITE AS 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
EXCLUSIVAS E PUBLIQUE 
O BALANÇO FINANCEIRO 
DA SUA EMPRESA AQUI 
NO DIÁRIO OFICIAL:

@ciaeditorape
cepe.com.br

cepe.com.br/diariooficial
(81) 3183.2739
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  Proc. Administrativo 22- 075/2023

De: Aerolande C. - GP

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa  - A/C Marta S.

Data: 06/06/2023 às 11:58:53

 

Ciente.

_

Aerolande Amós da Cruz 

PRESIDENTE
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Proc. Administrativo 23- 075/2023

De: Rita C. - GP

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa  - A/C Marta S.

Data: 13/06/2023 às 13:30:21

Setores envolvidos:

GP, GP-DA, GP-DC, GP-DF, GP-DA-SCOM, GP-CJ-PROC3, GP-DA-SLC-PRE

Pregão Presencial Locação de Veículos

 

Encaminho Homologação para providências.

Atenciosamente

_

Rita de Cássia Gomes Correia  

Chefe de Gabinete

Anexos:

Termo_de_Homologacao.pdf
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Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina – PE / CEP: 56304-200
Internet: petrolina.pe.leg.br – Email: gabineteaerocruz@gmail.com

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos
leves e utilitários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Petrolina,
conforme especificações constantes do ANEXO I do EDITAL.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da
Lei Federal nº 10.520/02, e ainda com base no parecer da assessoria jurídica,
HOMOLOGO, nesta data de 13 de junho de 2023, o Processo Administrativo 1doc nº
075/2023, na modalidade Pregão Presencial 003/2023, à empresa abaixo relacionada:

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE VALOR

AJA LOCADORA DE
VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA. 12.522.233/0001-33

ANTONIO JOSÉ DE
ARAUJO

RG. 1762286 SSP/PE
R$ 1.175.760,00

Petrolina-PE, 13 de junho de 2023

RITA DE CÁSSIA GOMES CORREIA
PREGOEIRA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5648-D832-D114-8D49

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RITA DE CÁSSIA GOMES CORREIA (CPF 042.XXX.XXX-00) em 13/06/2023 13:31:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarapetrolina.1doc.com.br/verificacao/5648-D832-D114-8D49
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Proc. Administrativo 24- 075/2023

De: Aerolande C. - GP

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa  - A/C Marta S.

Data: 13/06/2023 às 13:37:37

Setores envolvidos:

GP, GP-DA, GP-DC, GP-DF, GP-DA-SCOM, GP-CJ-PROC3, GP-DA-SLC-PRE

Pregão Presencial Locação de Veículos

 

 Prezada,

Encaminho a Adjudicação para impulsionamento do processo.

Atenciosamente

_

Aerolande Amós da Cruz 

PRESIDENTE

Anexos:

Termo_de_Adjudicacao.pdf
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Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina – PE / CEP: 56304-200
Internet: petrolina.pe.leg.br – Email: gabineteaerocruz@gmail.com

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos
leves e utilitários para atender às necessidades da Câmara Municipal de Petrolina,
conforme especificações constantes do ANEXO I do EDITAL.

Em conformidade com as atas datadas de 14 de abril de 2023 e 02 de junho de 2023,
ADJUDICO o objeto do processo administrativo 1DOC nº 075/2023, na modalidade
Pregão Presencial nº 003/2023 à

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE VALOR

AJA LOCADORA DE
VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA. 12.522.233/0001-33

ANTONIO JOSÉ DE
ARAUJO

RG. 1762286 SSP/PE
R$ 1.175.760,00

Petrolina-PE, 13 de junho de 2023

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC12-9D9C-DB6B-D998

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ (CPF 656.XXX.XXX-78) em 13/06/2023 13:38:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarapetrolina.1doc.com.br/verificacao/DC12-9D9C-DB6B-D998
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  Proc. Administrativo 25- 075/2023

De: Hérica B. - GP-DA-SCOM

Para: GP-DA - Diretoria Administrativa 

Data: 28/06/2023 às 10:07:29

 

Bom dia,

Segue a publicação da adjudicação e homologação no diário oficial do Estado de Pernambuco.

_

Hérica Ingrid Briene Vilas Boas  

Assistente Legislativo

Anexos:

PUBLICACAO_PDF_Camara_Petrolina_DOE_14_06_2023.pdf
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Recife, 14 de junho de 2023 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano C  NÀ 110 - 17

a Exomed comércio atacadista de medicamentos ltda CNPJ 
12.882.932/001-94,com valor total da adesão de R$ 1.460,94,00 
(mil,quatrocentos e sessenta reais e noventa e quatro centavos) 
para compra do medicamento Enoxaparina 40 mg.

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE
Extrato de Contrato

Adesão ao Processo nº 0948.2022.CPL.HUOC.PE.132.HUOC
Objeto: Fornecimento dos Medicamentos Antimicrobianos, para 
atender as demandas do Hospital Regional do Agreste, por um 
período de 10 (dez) meses. Fica registrado o seguinte valor de 
R$ 203.250,00 (duzentos e três mil e duzentos e cinquenta reais) 
do Contrato nº 017/2023, para a empresa UNI HOSPITALAR, 
CNPJ nº 07.484.373/0001-24, Caruaru, 12 de junho de 2023. Drª 
Guacyra Magalhães Pires Bezerra, Diretora/HRA.

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2020
Proc. nº 003/2019 Pregão Eletrônico nº 001/2019

Objeto: Prestação de serviço de engenharia clinica em 
equipamentos médico hospitalares, com manutenção corretiva 
e preventiva e calibração. Constitui objeto do presente Terceiro 
Termo Aditivo, a prorrogação do prazo do Contrato nº 001/2020, 
celebrado entre a empresa Engebio Serviços Técnicos de 
Engenharia LTDA, CNPJ 06.555.589/0001-70 e o Hospital 
Regional do Agreste ora aditado, pelo período de 12 (doze) meses. 
O valor total do presente termo aditivo R$ 556.918,44 (quinhentos 
e cinquenta e seis mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e 
quatro centavos). Caruaru, assinado em 31 de março de 2023. Drª. 
Guacyra Magalhães Pires Bezerra, Diretora Geral - HRA.

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE
Extrato da Ata de Registro de Preços

Processo nº 204/2022 – Registro de Preços nº 025/2022
Objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de Material 
Hospitalar em Geral V, para atender as necessidades do Hospital 
Regional do Agreste por um período de 12 meses. Empresa 
vencedora: Ata nº 023/2023 Medial Saúde Distribuidora de 
Produtos Médicos Hospitalar Ltda, CNPJ 23.993.232/0001-93, no 
valor total R$ 177.840,00 (cento e setenta e sete mil oitocentos 
e quarenta reais). Caruaru, 13 de junho de 2023, Dra Guacyra 
Magalhães Pires Bezerra, Diretora Geral.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ
EXTRATO DE CONTRATO - PL.0943.2022.CPL.HUOC.
PE.0131.HUOC - Objeto: forn. de mat. de manutenção 
hidraulica - 02. Vigência: 12 meses. Ct Nº 171/2023. Contratado: 
FATO COMÉRCIO DE FERRAGENS EIRELI - EPP, CNPJ 
Nº 34.192.524/0001-43. Valor: R$7.260,00. PL.0726.2022.
CPL.HUOC.PE.0095.HUOC - Objeto: forn. de mat. de pintura. 
Vigência: 12 meses. Ct Nº 68/2023. Contratado: ELETROPALMA 
COMÉRCIO MATERIAL ELETRICO LTDA, CNPJ Nº 
07.245.932/0001-43. Valor: R$10.011,00. PL.0203.2022.PREG-
VI.PE.0136.SAD - Objeto: forn. de mat. médico hospitalar - luvas. 
Vigência: 12 meses. Ct Nº 191/2023. Contratado: EMBRAST 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 04.310.364/0001-
29. Valor: R$391.340,00. PL.0203.2022.PREG-VI.PE.0136.SAD 
- Objeto: forn. de mat. médico hospitalar - luvas. Vigência: 12 
meses. Ct Nº 192/2023. Contratado: DISK LIFE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, CNPJ Nº 04.614.288/0001-
45. Valor: R$156.460,32. PL.1550.2021.CPL.HUP.PE.0287.SES.
FES-PE - Objeto: forn. de mat. médico hospitalar. Vigência: 12 
meses. Ct Nº 164/2023. Contratado: DROGAFONTE LTDA, CNPJ 
Nº 08.778.201/0001-26. Valor: R$17.828,80. PL.0786.2022.CPL.
HUOC.PE.0107.HUOC - Objeto: forn. de mat. e insumos em geral 
para o serv. de bacteriologia. Vigência: 12 meses. Ct Nº 181/2023. 
Contratado: MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA, CNPJ Nº 10.779.833/0001-56. Valor: R$54.089,80. 
PL.0972.2022.CPL.HUOC.PE.0133.HUOC - Objeto: forn. de 
curativos hospitalares para a terapia por pressão negativa. 
Vigência: 12 meses. Ct Nº 120/2023. Contratado:ITG GRUPO DE 
INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ Nº 14.892.174/0001-
10. Valor: R$600.797,64. EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PL 
Nº 0342.2021.CCD.DL.0315.HUOC. - Objeto: prorrogação prazo 
vigência contrato, período: 06/05/2023 a 05/05/2024. Contratado: 
FADE - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE, CNPJ Nº 11.735.586/0001-59. 
Ct Nº 75/2021. Termo Aditivo Nº 3. Recife, 13 de junho de 2023, 
Profa Dra Izabel Christina de Avelar Silva, Gestora Executiva.

IPEM
 EXTRATO DE CONTRATO

1 – Processo nº 192/2023
Adesão à ARPC do Processo Licitatório nº 0116.2022.CCPLE-XII.
PE.0078.SAD. Contrato nº 05/2023. Empresa: Brasluso Turismo 
LTDA EPP. Objeto: Prestação de serviços de reserva, emissão e 
entrega de bilhetes aéreos para viagens nacionais e internacionais 
e demais serviços correlatos. Valor Total: R$ 100.522,48. Prazo de 
vigência: 06/06/2023 a 05/06/2024.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DEMANDA JUDICIAL Nº 
001/2023, CELEBRADO ENTRE A DASIS E EMPRESA ESPACO 
VIDA MULTITERAPIAS LTDA – CNPJ 39.559.804/0001-60, COM 
VIGÊNCIA DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A CONTAR DE 
07/06/2023, Recife, 14/JUN/2023. Cel QOPM JOSÉ MARIO 
CANEL FIGUEIREDO – Diretor da DASIS.

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

 Extratos de Aditivos
10º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2020, Contratada: 
RECOL REZENDE & ELIAS CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 
01.993.305/0001-04, Objeto: Prorrogação da vigência do contrato 
a contar de 14/02/2023 a 13/08/2023, Assinatura: 13/02/23. 
6º Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2019, Contratada: 
PARVI LOCADORA S.A, CNPJ: 08.228.146/0001-09, Objeto: 
Prorrogação da vigência do contrato a contar de 02/04/2023 a 
31/12/2023, Assinatura: 31/03/2023.

Mychel Gomes de Sá Ferraz
Diretor Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Executiva de Contratações Públicas

DECISÃO-APLICAÇÃO DE PENALIDADE
 Empresa: J2 PRODUTOS & SERVICOS LTDA, CNPJ 
nº 35.176.111/0001-38: impedimento de licitar e de contratar com 
a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco e seu 
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
do Estado de Pernambuco - CADFOR-PE, pelo período de 30 
(trinta) dias, cumulado com Multa de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais). Fundamento: Relatório do Processo Administrativo nº 
029/2022 – CPAAP, referente ao processo licitatório nº 0018.2022.
CCPLE-X.PE.0013.SAD. Decisão nº 008/2023 - SECOP, artigo 
7º da Lei 10.520/02 c/c com o art. 21 do Decreto Estadual nº 
42.191/2015. RECURSO: Considera-se intimado desta decisão, 
para que apresente recurso no prazo 05 (cinco) dias úteis, 
contados desta publicação, ante a constatação de endereço 
incerto ou ignorado, conforme arts. 33 e 39, do Decreto nº 
42.191/2015. IMPUGNAÇÃO: Considera-se intimado para, nos 
termos do art. 3º da Lei nº 13.178/2006, quitar o débito exigido 
ou oferecer impugnação quanto à exigibilidade do crédito no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. O Processo terá sua continuidade 
independentemente de manifestação e encontra-se com 
vistas franqueadas do seu inteiro teor, inclusive com boleto de 
recolhimento da multa e Termo de Constituição de Crédito, na Av. 
Antônio de Góes, 194 - 11º andar, Pina, Recife/PE, no horário das 
08h as 12h e 13h as 17h, as quais podem, ainda, ser solicitadas 
à Comissão de Processo Administrativo de Apuração e Aplicação 
de Penalidades-CPAAP, no endereço eletrônico cpaap.sad@sad.
pe.gov.br. Recife, 06 de junho de 2023. Nayllê Karenine Siqueira 
de Queiroz. Secretária Executiva de Contratações Públicas do 
Estado.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 105/2022-GAB/SDS - OBJETO: 
Prorroga-se o prazo de entrega do contrato mater pelo período 
de 20/02/2023 a 15/07/2023, permanecem em vigor as 
demais cláusulas do Contrato. CONTRATADA: FAROMED 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA , CNPJ nº 
39.500.536/0001-01; ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº - 042/2022 – DASIS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010.DASIS, 
PROCESSO Nº 0135.2021.CPL I.PE.0010.DASIS. Recife-PE. 
12JUN2023. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo 
de Gestão Integrada/SDS.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 001/2023-GAB/SDS – OBJETO: 
O acréscimo de 25% ao valor inicial do contrato; VALOR TOTAL 
COM ACRÉSCIMO: R$ 128.867,45; CONTRATADA:  BRASLUSO 
TURISMO LTDA EPP. EMPENHO: 2023NE000557, de 
24/05/2023; ORIGEM: PROC. Nº 0116.2022.CCPLE-XII.PE.0078.
SAD. Recife-PE, 13JUN2023. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR 
– Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS.(*)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
CONTRATO Nº 034/2023-GAB/SDS – OBJETO: Aquisição 
de material permanente - cadeiras giratórias para atender as 
demandas da Secretaria de Defesa Social; CONTRATADA: 
SERTÃO FORTE LTDA, CNPJ nº 35.189.259/0001-07; VIGÊNCIA: 
180 (cento e oitenta) dias; VALOR TOTAL: R$ 4.868,91 (quatro 
mil oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e um centavos); 
EMPENHO: 2023NE000428 de 11/05/2023; ORIGEM: CARONA, 
à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 2495/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0425/2021. Recife-PE, 
12JUN2023. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo 
de Gestão Integrada. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA , JUVENTUDE E 

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS
ERRATA-EXTRATO 1º TA ao CT Nº 058/2022 EMPRESA 
CONSERVI COM. E SERV. DE CONSERVAÇÃO DE BENS 
IMOVEIS LTDA ME; VIGÊNCIA: onde se lê: 180 (cento e oitenta) 
dias 11/06/2023 até 07/12/2024 leia-se: 180 (cento e oitenta) dias 
11/06/2023 até 07/12/2023.
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO Nº 085/2022. Concedente: 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH. 
Convenente: Município de Flores/PE. Objeto: prorrogação de 
prazo de vigência por 150 dias, de 29/04/2023 a 26/09/2023. 
Assinatura: 27/04/2023. Simone Benevides de Pinho Nunes. 
Secretária de Estado – SEDUH.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

(Republicado após negociação do LOTE 02 para redução do 
preço)

 DECISÃO
ADJUDICO o objeto, formação de registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de Limpeza e Conservação Predial, visando à 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, 
com a disponibilização de mão de obra, produtos saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, à empresa SOLUCOES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI (CNPJ: 09.445.502/0001-
09), que apresentou o preço global de R$ 21.486.639,85 para o 
LOTE 02. HOMOLOGO, parcialmente, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/02 o processo supracitado. Recife, 13 de junho de 2023 
- GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO Secretário Executivo de 
Administração e Finanças.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO
Extrato de Termo Aditivo

11º Termo Aditivo ao Contrato 034/2014/SERES/SJDH. 
Contratada: CINZEL ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogação 
do prazo de execução do  contrato, contado de 01/06/2023 à 
31/07/2024. E o prazo de Vigência de 01/08/2023 até 30/09/2024. 
Recife, 12 de Junho de 2023. Paulo Paes de Araújo. Secretário 
Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Homologação e Revogação de Licitação
 COMPRA DIRETA Nº 0003.2023.SERES.CPL.DL.0003.SERES 
– DISPENSA DE LICITAÇÃO RECONHEÇO e RATIFICO o 
objeto da Compra direta 0003.2023, lotes 01 e 02 à empresa 
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, CNPJ Nº 19.791.896/0158-
09, com o valor global de R$ 2.164.772,3400 (dois milhões, cento 
e sessenta e quatro mil reais, setecentos e setenta e dois reais 
e trinta e quatro centavos), fundamentado no art. 24, inc. IV, da 
Lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes, tendo por objeto, 
a Contratação direta, via dispensa de licitação emergencial, 
de empresa especializada no fornecimento de gás de cozinha 
para atender os lotes 01 e 02 da Secretaria Executiva de 
Ressocialização – SERES. Ao passo que REVOGO a compra 
direta no que concerne ao lote 03, considerando o erro material 
ocorrido, nos moldes no caput do art. 49 da Lei 8.666/93. Recife, 
13 de junho de 2023. PAULO PAES DE ARAÚJO. Secretário 
Executivo de Ressocialização

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0125/2019, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0178.2019.CCPLEI.PE.0125.SAD. SEI Nº 
3600007962.000120/2023-11. CONTRATADA: CS BRASIL 
FROTAS S.A , CNPJ Nº 27.595.780/0001-16. OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA POR MAIS 90 DIAS, PELO 
PERÍODO DE 09/06/2023 A 07/09/2023. GESTORA: EVELYN 
ESTANISLAU DE OLIVEIRA; E FISCAL: MARIA DAS GRAÇAS 
SOBREIRA DE MOURA. RECIFE, 07/06/2023. ANA LUIZA 
GONÇALVES FERREIRA DA SILVA - SECRETÁRIA DE MEIO 
AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE NORONHA.

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E DE 
SANEAMENTO

 Termo de Designação de Gestor. Contrato nº: 013/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E 
DE SANEAMENTO. CONTRATADA: MARANATA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Prestação 
de serviços de motoristas, mediante a disponibilização de 
profi ssionais devidamente habilitados nas categorias “B”, “C” e “D”, 
com vistas a atender às demandas da Secretaria. Gestor: Moacyr 
Souto Maior Borges Filho, matrícula nº 456.655-6, a partir de 01 
de abril de 2023. Fiscal: José Jerônimo Barbosa de Arruda e Silva, 
matrícula 456.661-0, a partir de 01 de maio de 2023.

EXTRATO DE CESSÃO
Termo de Cessão de Uso – Id. SEI nº 36147968. Cedente: 
SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E DE SANEAMENTO. 
Cessionário: MUNICÍPIO DE ESCADA-PE. Objeto: Equipamento 
Urbano Parque Ambiental Janelas para o Rio no Município de 
ESCADA-PE. Prazo: 60 (sessenta) meses.

6º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E DE SANEAMENTO 
(CNPJ Nº 08.662.837/0001-08), CONTRATADA: CONSÓRCIO 
TECHNE-NOVA ENGEVIX (CNPJ Nº 43.895.279/0001-21). 
Objeto: I) A prorrogação dos prazos de execução e de vigência 
para as datas de 25/08/2023 e 08/10/2023, respectivamente. 
Recife, 09/06/2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023
O Presidente da Câmara de Vereadores de Petrolina - PE - 
Aerolande Amos da Cruz, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas na legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: ADJUDICAR 
E HOMOLOGAR a licitação Pregão Presencial Nº 003/2023, 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de locação de veículos leves e utilitários para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Petrolina. Empresa 
vencedora: AJA LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 12.522.233/0001-33, no valor global de R$ 1.175.760,00 
(um milhão cento e setenta e cinco mil setecentos e sessenta 
reais). Petrolina, PE, 13 de junho de 2023. Rita de Cássia Gomes 
Correia - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO

CONCOORÊNCIA
Extrato de homologação de Licitação:PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 01/2023 – CONCORRÊNCIA Nº 001/2023- A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO - PE, torna 
público o julgamento de proposta de preço da Concorrência 
nº 001/2023 que tem por objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para serviços de recuperação de estradas vicinais. 
HOMOLOGA a Empresa: JCM CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 17.653.816/0001-64, com valor global de R$ 
1.390.016,71 (Hum milhão, trezentos e noventa mil, dezesseis 
reais e setenta e um centavos). A Empresa fi ca convocada para 
apresentar garantia contratual e assinar contrato no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. João Lucas da 
Silva Cavalcante- Prefeito.
Extrato de contrato nº 034/2023- A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM CONSELHO, contrata a empresa: JCM CONSTRUÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.653.816/0001-com valor global 
de R$ 1.390.016,71 (Hum milhão, trezentos e noventa mil, 
dezesseis reais e setenta e um centavos).  Data: 013/06/2023. 
João Lucas da Silva Cavalcante- Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 011/FMS/2023. CPL. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/FMS/2023. RP- Aquisição 
de medicamentos DENOSUMABE de demanda judicial para o 
paciente JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS. VALOR: R$ 21.154,32 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 14/06/2023 às 
08h00min até o dia 28/06/2023 às 09h00min. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 28/06/2023 às 09h00min. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 28/06/2023 às 09h10min, os horários 
são de Brasília. A retirada do edital será através do site www.
licitaipojuca.com.br ou através do portal da transparência no site 
da Prefeitura Municipal do Ipojuca. Mais informações através do 
Fone: (81)3551-1156 ramal 213 ou do e-mail: licitacao2.0ipojuca@
gmail.com, Ipojuca-PE, 13/06/2023. MANÚCIA MACHADO 
NUNES DE MEDEIROS – Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
(*)

AVISO DE LICITAÇÃO
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/PMI-SECULT/2023. 
CPL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/PMI-SECULTR/2023. 
Contratação de empresa para fornecimento de alimentação 
que possibilite a aquisição de gêneros alimentícios “in natura” 
através de ampla rede de estabelecimentos credenciados, na 
forma (marmitex) sendo (almoço e jantar), visando atender os 
artistas, artesãos e funcionários da SECULT, participantes da 23ª 
FENEARTE, no período de 05 a 16 de julho de 2023. VALOR: 
R$ 14.665,30 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do 
dia 14/06/2023 às 08h00min até o dia 27/06/2023 às 10h45min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/06/2023 às 10h45min. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/06/2023 às 
11h00min, os horários são de Brasília. A retirada do edital será 
através do site www.licitaipojuca.com.br ou através do portal da 
transparência no site da Prefeitura Municipal do Ipojuca. Mais 
informações através do Fone: (81)3551-1156 ramal 213 ou do 
e-mail: licitacao2.0ipojuca@gmail.com, Ipojuca-PE, 13/06/2023. 
JORGE HENRIQUE RAMOS SOARES – Secretário Especial de 
Cultura(*)(**).

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
  RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE Nº 093/PMI-
SEC/2023 PROCESSO Nº 135/2023. OBJETO: Contratação do 
“PADRE DAMIÃO SILVA” para realização de show artístico na 
Festa de São Pedro, no dia 29 de Junho de 2023, no Distrito de 
Porto de Galinhas, Município do Ipojuca/PE. CONTRATADO: 
EDUARDO HENRIQUE DE A SILVA CNPJ: 18.764.466/0001-29 
VALOR GLOBAL:  R$ 20.000,00 Ipojuca/PE, 13/06/2023. JORGE 
HENRIQUE RAMOS SOARES – Secretário Especial de Cultura.
(*)
  RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE Nº 094/PMI-
SEC/2023 PROCESSO Nº 136/2023. OBJETO: Contratação da 
banda “CAVALEIROS DO FORRÓ”, para realização de show 
artístico na Festa de São Pedro, no dia 29 de Junho de 2023, 
no Distrito de Porto de Galinhas, Município do Ipojuca/PE. 
CONTRATADO: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA 
CNPJ: 01.402.019/0001-27 VALOR GLOBAL:  R$ 90.000,00 
Ipojuca/PE, 13/06/2023. JORGE HENRIQUE RAMOS SOARES 
– Secretário Especial de Cultura.(*)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 001/FMAS/2023 – 
PROCESSO Nº: 003/2023. CPL. Registro de preços para 
futura e eventual de contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços funerários, no Município do Ipojuca/
PE. CONTRATADO: C W P DE FIGUEIREDO NETO ME CNPJ 
20.837.276/0001-36 VALOR: R$ 379.998,00 Ipojuca,05/05/2023. 
ANNA BANJA-Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social(*)(**)

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023- TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2023. OBJETO: Locação de um veículo tipo SUV, 4 portas 
completo, capacidade para 5 passageiros, quilometragem livre, 
sem condutor, à disposição da mesa diretora e um veículo tipo 
passeio, motorização mínima 1.0, 4 portas, completo, capacidade 
para 5 passageiros, quilometragem livre, com condutor, (ambos 
sem combustível). para atender as necessidades administrativas 
da câmara municipal de Paranatama. Valor: R$ 103.688,62. 
Sessão: 30/06/2023 às 14:00hs, Rua Roldão Guimarães, nº 02, 
Centro. Edital na sede da câmara, e, através do site: https://
camaraparanatama.pe.gov.br. Paranatama, 13/06/2023– 
SINEVAL CAVALCANTE DE BARROS- Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Processo Licitatório nº 054/2023 – Pregão Eletrônico Nº 
027/2023. Objeto: contratação de instituição fi nanceira, doravante 
denominada Banco, para processamento dos créditos da folha 
de pagamentos de pessoal do MUNICÍPIO DE BODOCÓ/PE, 
pelo período de 5 (cinco) anos. Valor estimado: R$ 970.080,41. 
Abertura da sessão no Site https://bnc.org.br/ no dia 26.06.2023 
às 08:30min. Recebimento das propostas: até dia 26.06.2023 às 
08h00min. Informações e aquisição de Editais e anexos podem 
ser obtidos no site https://bnc.org.br/ e bodoco.pe.gov.br ou no 
endereço da sessão, Avenida Floriano Peixoto, 78, Centro, CEP 
nº 56.220.000 – Bodocó – PE. Fone nº (87) 3878 1156 – 3878. 
Bodocó/PE, 13 de Junho de 2023, Walter Alencar Junior, Pregoeiro
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